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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 

Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 

 

Horário e Local para abertura da Licitação  

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2020 - SRP 
PROCESSO N° 2020.02.064223 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SISTEMA: ABERTO E FECHADO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/06/2020 ás 08:50H (Horário de Brasília) 

ABERTURA DA SESSÃO: 17/06/2020 ás 9:00 H (Horário de Brasília)                       

LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

Observação: Não havendo expediente na Fundação UNIRG ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.  

 
I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A FUNDAÇÃO UNIRG, torna público que se acha aberto nesta instituição licitação na 

modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO por ITEM, Com Itens Exclusivos à 

Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 

Individuais-ME e Itens para Ampla Concorrência, utilizando o Sistema de Registo de Preços-
SRP, Processo Administrativo nº. 2020.02.064223, que será regido pela Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar 155/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018, Resolução TCE/TO nº 181/2015, Decreto Municipal nº 738/2017, e, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, observadas as alterações e atualizações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais.  

 

II – DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICABILIDADE DE COTAS 
Justifica-se a não aplicabilidade de reserva de cotas vez que não há vantajosidade para o Órgão 
Licitante, sendo a licitação voltada à participação de Micro Empresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-
EPP e Microempreendedor Individual-MEI através da exclusividade bem como para Ampla 
Concorrência, vez que para o objeto do Termo de Referência busca-se preservar a sua funcionalidade, 
identidade e padronização, nos termos do art. 49, II e III, bem como não ter sido comprovado nos 
autos, através dos orçamentos e/ou pesquisas de preços, o mínimo de 3(três) fornecedoras 
competitivas enquadradas como tal de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006, e ainda 
observando-se a logística mercadológica, sendo dessa forma mais vantajoso para Administração, a 
busca da ampliação da disputa e a busca pelas propostas mais vantajosas. 

 

1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS (SIMULADORES), PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA ÁREA DA SAÚDE DA 

UNIVERSIDADE DE GURUPI E DA EXPANSÃO DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO 
REALÍSTICA DO CURSO DE MEDICINA, conforme quantitativo estimado e descrição constantes no 
Termo de Referência-Anexo I deste Edital. 
1.2. A descrição detalhada do objeto consta no Termo de Referência-Anexo I deste Edital, tendo as 
Licitantes interessadas em participar desta Licitação, que analisá-los cuidadosamente, pois que, em 
caso de divergência entre o mesmo e a especificação divulgada pelo site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerá à descrição do Termo de Referência para 
efetivação da contratação. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1.  Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
da licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica, dentre outras constantes 
deste Edital e seus Anexos.  

 
2.1.1. Quanto aos Itens Exclusivos, poderão participar apenas as licitantes que se enquadrarem 
como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor Individual-MEI, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 
07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 e que cumprirem as 
exigências constantes neste Instrumento convocatório, sem prejuízo de participação quanto aos 

Itens para Ampla Concorrência. 

 

2.1.2. São Itens Exclusivos: 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 15, 16 e 17. Sendo os demais, itens 
para ampla concorrência. 

 
2.2. É vedado participar da presente licitação as empresas:  

a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
nos moldes do art. 87, IV, da Lei 8.666/93, bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

c) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer 
que seja sua forma de constituição;  

d) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável 
pela licitação;  

e) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame;  
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

g) Estrangeiras que não funcionem no País; 

h) Que não são enquadradas como Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, quanto aos itens exclusivos e cotas reservadas. 

 
2.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

 

2.3. Das Declarações da Plataforma Eletrônica 
2.3.1. A licitante deverá assinalar/declarar em campo próprio do sistema as seguintes 
declarações: 
a) Declaração de ME/EPP/Demais Beneficiados:  “Declaro, sob as penas da Lei, que não 

ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42º ao 49º da referida Lei Complementar”. 

 
b) Declaração de conhecimento do Edital: “Declaro para os devidos fins legais que conheço 

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos: “Declaro sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores”. 

 
d) Declaração de Não Emprego de Menor: “Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal”. 
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e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta: “Declaro que a proposta apresentada 

para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido 
na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP”. 

 
f) Declaração de Veracidade: “Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.” 

 
2.3.2. A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital, em conformidade com § 5º do art.26 e aplicações combinado com o art. 49, 
inc. III do Decreto nº10.024/2019, de 20/09/2019 e demais legislações pertinentes. 

 
2.4.  A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, 
de pleno conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e 
Anexos, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo vedado 
invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Confederação 
Nacional dos Municípios pelo web-site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
3.2. As licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. 
Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação UNIRG e ao 
Portal da CNM - Confederação Nacional dos Municípios a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal da licitante e de seu representante legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 

3.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Fundação e do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa 
poderá impugnar o Ato Convocatório. 
 
4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 
pregoeira em igual forma e prazo descrito no item anterior. 

4.3. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser realizados exclusivamente na 
forma eletrônica, conforme determina a Lei, através do site provedor do sistema.  
 
4.4. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
4.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.  
 
4.6. Caberá à pregoeira receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais e auxílio dos responsáveis pela 
elaboração desses documentos. 
 
4.7. O prazo para decisão de que trata o item anterior é de dois dias úteis, contados da data de 
recebimento. 
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4.8. As respostas aos pedidos de impugnação e de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

 

5. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
5.1. Do registro das propostas de preços e dos documentos de habilitação  

5.1.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, as licitantes interessadas e participar do 
certame, deverão estar devidamente credenciadas no portal de compras públicas, e deverão 
encaminar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, observando o disposto neste Edital. 
 
5.1.2. A licitante poderá rever as condições de sua proposta e documentos de habilitação, retirar 
ou substituir os anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.1.2.1. Encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento 
de nova proposta. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 
5.1.3. Serão consideradas inválidas propostas e/ou documentos de habilitação apresentados por 
quaisquer outros meios. 
 
5.1.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, 
observado o disposto no item 4.1.1 não haverá ordem de classificação das propostas, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos acerca da negociação e julgamento de proposta. 
 
5.1.5. A proposta, os documentos de habilitação da licitante melhor classificada e eventuais 
documentos extras solicitados, somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.1.5.1. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante 
melhor classificada após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de três horas 

contadas da solicitação da pregoeira via sistema, servindo a mesma regra para envio da 
proposta atualizada/adequada ao último lance ofertado após a negociação, se necessário. 
Podendo tal prazo ser prorrogado a critério da Pregoeira conforme o caso. 

 
5.1.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, documentos e lances. 
 

5.1.6.1. Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.1.7. Nos preços ofertados mediante o cadastro da proposta dserão considerados 
obrigatoriamente:  
a) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais;  
b) Marca, modelo, fabricante (no que couber); 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão deste pregão eletrônico. 

 
5.1.7.1. A apresentação da proposta por parte da licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância com o disposto neste edital e seus anexos. 
 
5.1.7.2. Nos preços ifertados pela licitante no cadastro de sua proposta no sistema já deverão 
estar inclusas todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas de 
custo com transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza, bem como todos os ônus diretos. 

 
5.1.7.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas.  
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5.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços 
5.2.1. Na data e horários previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de 
preços, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste instrumento 
convocatório. 

 
5.2.2. A pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO por 

ITEM. 
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no neste Edital. 

 

5.3. Da sessão de disputa  
5.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 

 
5.3.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

 
5.3.3. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo o intervalo mínimo de diferença de valores livre, o qual incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
5.3.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro. 

 
5.3.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

 
5.3.6. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, 
taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a 
Fundação UnirG. 

 

5.4. Do modo de disputa e da formulação de lances 
5.4.1. O modo de disputa adotado para este certame é o aberto e fechado, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as 
regras de classificação inicial das propostas e as demais pertinentes constantes neste edital.   

 
5.4.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis. 

 
5.4.3. Encerrado o prazo de 15 minutos previsto no item anterior o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 
5.4.4. Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo de dez minutos, o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.4.5. Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
5.4.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 4.4.4 e 4.4.5, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

 
5.4.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 4.4.4 e 4.4.5, será 
reinicianda a etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 4.4.6.. 

 
5.4.8. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliada pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 4.4.7. 

 
5.4.8.1. Caso não haja lances, a licitante vencedora será aquele que houver ofertado a melhor 
proposta inicial. 

 
5.4.9. No caso do sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, retomando a pregoieria quando possível sua atuação na sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
5.4.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.4.11. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, 
a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes na ordem de 
classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

 

5.5. Dos Critérios de Desempate 
5.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
5.5.2. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, será utilizado a mesma 
regra descrita no item anterior. 
 
5.5.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 
5.5.4. Quando todos os itens estiverem desempatados o sistema irá para a fase de aceitação de 
vencedores.  

 
5.5.5. Quantos ao(s) item(ns) de ampla concorrência é(são) aberto(s), o sistema informará no 
chat, caso tenha empresas beneficiadas pela LC 123/2006 na qualidade de participantes em sua 
disputa.  
 
5.5.6. Quando finalizado o tempo aleatório deste item, caso a fornecedora melhor classificada seja 
uma grande ou média empresa, o sistema automaticamente avaliará se o melhor valor ofertado 
pelas Microempresas-ME e/ou Empresas de Pequeno Porte-EPP participantes do item de ampla 
concorrência é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
classificada. 
 
5.5.7. A ME/EPP que estiver com o preço imediatamente anterior da primeira empresa 
previamente classificada, conforme divulgado em chat, terá o direito de ofertar o primeiro lance do 
desempate.  
 
5.5.8. Obedecendo a ordem sequencial de classificação do sistema, a Licitante ME/EPP que 

ofertou o lance no valor no percentual de até 5%(cinco por cento) do melhor valor, poderá dar um 

lance de desempate para o item de ampla concorrência no prazo de no máximo 5 (cinco) 
minutos. 
 
5.5.9. Decairá do direito de ofertar o lance a ME/EPP que não realizar este procedimento dentro 
do prazo estabelecido. Passando o sistema para a próxima ME/EPP melhor classificada, desde que 
esta atenda aos critérios da LC 123/2006.  
 

mailto:cpl@unirg.edu.br
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5.5.10. O lance ofertado para o desempate deve ser obrigatoriamente menor do que o lance 
ofertado pela empresa previamente classificada.  
 
5.5.11. A ME/EPP que oferecer um lance menor do que a primeira empresa previamente 
classificada será a nova empresa classificada para a fase de aceitação de vencedores e encerrará a 
fase do desempate para aquele item, ainda que existam MEs/EPPs na mesma condição, na ordem 
sequencial de classificação. 
 
5.5.12. O critério de desempate preferencial somente será utilizado pelo sistema, se a melhor 
empresa classificada for uma média ou grande empresa. Não o sendo, caso seja a melhor 
classificada uma ME/EPP. 

 

5.6.  Da Negociação  
5.6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado a melhor 
classificada, a pregoeira encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital. 
 
5.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 

5.6.3. O prazo para negociação será definido pela Pregoeira, observado o prazo mínimo de 

2(duas) horas contadas da solicitação. 
 

5.7. Da Apresentação de Ficha Técnica 
5.7.1. As licitantes deverão enviar via sistema, juntamente com a documentação de 

habilitação a(s) ficha(s) técnica(s) correspondente ao(s) item(ns) cotados na proposta que possam 
identificar as características técnicas do objeto ofertado.  

 

5.7.2. As fichas técnicas deverão, preferencialmente, estar identificadas conforme os itens e sua 
numeração sequencial constante do Termo de Referência, para facilitar a identificação para análise 
técnica, bem como para que não haja equívocos quanto à referência. 

 

5.7.3. Solicita-se que as fichas técnicas sejam, preferencialmente, extraídas e/ou impressas de 
sites oficiais do fabricante. 

 
5.7.4. As fichas técnicas deverão ser enviadas em arquivo único (em pdf ou outra extensão 
compatível com a plataforma), ainda que sejam várias fichas. 

 
5.7.5. Serão analisadas as fichas técnicas apenas das licitantes na condição de vencedoras 
provisórias. 

 
5.7.6. Caso a(s) ficha(s) técnica(s) não seja(m) condizente(s) com a especificação do item cotado, a 
proposta poderá, a critério técnico, ser desclassificada. 

 
5.7.7. A solicitação das fichas técnicas se faz necessária para certificar que o(s) itens/objeto 
ofertados atendam às exigências e especificações mínimas do Termo de Referência e garantir que 
seja segura a contratação do objeto. 

 
5.7.8. Sendo assim tais documentos deverão conter as especificações técnicas que caracterizem 
cada objeto/equipamento para os quais a licitante registrou proposta e encontra-se na 
competência de vencedora, ainda que provisória. 

 
5.7.9. As fichas enviadas serão analisadas por técnico(s) desta Fundação e a aprovação das 
mesmas é imprescindível para adjudicação do objeto. 

 

5.8. Do Cadastro de Reserva 
5.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta da licitante mais bem classificada para o objeto, caso tenham a intenção de 
participar do Cadastro de Reserva. 

5.8.2. As licitantes que assim quiserem deverão manifestar sua intenção imediatamente, logo após 
encerrada a etapa competitiva através do chat no sistema. 

mailto:cpl@unirg.edu.br
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5.8.3. As licitantes que se manifestarem terão o prazo de até 03(três) horas para envio do 
Cadastro de Reserva formalizado através do e-mail: cpl@unirg.edu.br.  

5.8.4. O cadastro de reserva deverá ser formalizado observando-se o disposto no modelo constante 
do Anexo VI deste Edital, sendo este apensado à ARP ou se fazendo constar na mesma, com as 
informações das licitantes que farão parte do Cadastro de Reserva, visto aceitarem cotar o(s) 
item(ns) com preço igual ao da licitante vencedora do certame quanto ao(s) respectivo(s) item(ns).  

5.8.5. A existência de cadastro de reserva não prejudica o resultado do certame em relação à 
licitante mais bem classificada, observando-se o disposto no art. 10 e 11 do Decreto nº 
7.892/2013. 

5.8.6. O Cadastro de Reserva será utilizado na hipótese do primeiro colocado quando convocado, 
não assinar a ARP no prazo legal (Parágrafo Único do art. 13 do Decreto nº 7.892/2013), bem como 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

5.8.7. A habilitação da(s) fornecedora(s) que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedora remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do mesmo Decreto.  

5.8.7.1. Caso a fornecedora do Cadastro de Reserva já tenha sido habilitada no certame, se 
convocada para fornecer o objeto em virtude de Cadastro de Reserva, deverá atualizar sua 
habilitação quanto aos documentos que estiverem com vigência expirada quando convocada. 

5.8.8. Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas neste Edital, bem como 
nos seus Anexos deverão ser observados pelas fornecedoras registradas no Cadastro Reserva. 
 

5.9. Do Procedimento Especial quanto aos Itens Exclusivos 
5.9.1. Caso não haja vencedora ou não acudirem interessados aos itens exclusivos, esta licitação 
poderá ser repetida, a critério da Autoridade Competente, salvo se, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a Administração. 
 
5.9.2. A repetição que trata o item anterior poderá, conforme Conveniência Administrativa, ser 
realizada dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, I da Lei nº 
123/2006, com base no art. 49, III da mesma lei. 

 

5.10. Da Proposta Atualizada  
5.10.1. O prazo para envio da proposta atualizada ao último lance ofertado/negociado e, se 

necessário, de documentos complementares que possam ter sido solicitados, será de três horas 

contadas da solicitação da pregoeira no sistema, devendo tal prazo ser considerado em 

horário de expediente.  
 

5.10.1.1. A proposta atualizada e os documentos que trata o item anterior deverão ser anexados 
na plataforma eletrônica, não sendo aceitos mediante outro meio. 

 
5.10.2. A proposta atualizada deverá ser apresentada digitada, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, borrões, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 
(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração e documento de identificação com foto 
legível), podendo ser observado o modelo constante no Anexo IV deste Edital, e conter 

expressamente: 

a) Identificação do Pregão Eletrônico e número do Processo Licitatório;  

b) Razão Social da empresa, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números 
do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

c) Objeto geral do Pregão, indicação de ordem sequencial e numérica de cada item, bem como a 
respectiva quantidade conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I deste Edital; 

d) O preço unitário e total para cada item cotado, em algarismos, e valor total da proposta em 
algarismos e por extenso, ambos em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 

e) A descrição/especificação completa, detalhada e individualizada dos produtos ofertados de 
forma a demonstrar que atendem as especificações mínimas constantes no Termo de 
Referência-Anexo I deste Edital; 

f) Marca/Modelo/Fabricante, conforme o caso; 

g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
sua apresentação na plataforma eletrônica; 

mailto:cpl@unirg.edu.br
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h) Conter prazo de entrega do objeto, observando-se o disposto no Termo de Referência-Anexo I 
deste Edital; 

i) Prazo e forma de entrega do objeto, observando-se o disposto no Termo de Referência-Anexo I 
deste Edital;  

j) Forma de pagamento, observando-se o disposto no Termo de Referência-Anexo I deste Edital; 

k) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 

l) Identificação com nome, dados pessoais, telefone para contato do responsável legal da empresa 
que assinará a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato, desde de este tenha poderes para tal 
ato em nome da proponente. 

 
5.10.3. Na proposta atualizada não será admitindas expressões vagas ou imprecisas, de maneira a 
não ensejar dúvidas e para demonstrar que o objeto ofertado atende corretamente às 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência-Anexo I deste Edital. 
5.10.4. Os itens constantes nas propostas que eventualmente não contemplem às especificações 
contidas no Termo de Referência-Anexo I deste Edital serão desconsiderados. 
 
5.10.5. O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos 
estipulados, ou o descumprimento de eventuais diligências determinadas pela Pregoeira, ou o 
abandono do certame acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra a Licitante. 
 
5.10.6. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  

 
5.10.6.1. Podendo a pregoeira, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada. 

 

6. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a pela consulta consolidada de pessoa jurídica, emitida 
pelo portal do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) em observância aos princípios de simplificação e racionalização de serviços 
públicos digitais, com fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 
2016 e a IN032017/TCETO. 
 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação inabilitando com comunicação via chat, justificativas e através das 
ferramentas de transparência do APP no portal de Compras Públicas. 
 
6.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o caso. 
 
6.1.3. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações/documentação constantes do 
Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.  
 
6.1.4. Havendo superveniência de fatos impeditivos, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis.  
 
6.1.5. Realizada a verificação acima, a habilitação da(s) Licitante(s) será aferida por intermédio dos 

documentos comprobatórios de Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e as Declarações assinaladas 
exigidas neste Edital. 
 
6.1.6. Dos Documentos a serem enviados com fins de comprovação da habilitação da(s) licitante(s) 
será aferida por intermédio dos seguintes documentos: 

 

6.2. Para Comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

mailto:cpl@unirg.edu.br
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a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual; 

b) Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor 
Individual – MEI,  hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da 
Licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de 
sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

 
6.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou 
da consolidação respectiva. 

 

6.3. Para a Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista a Licitante Deverá Apresentar: 
a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 
Distrital; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante 

o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, como Prova de 
Inexistência de Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou outra que tenha a mesma 
comprovação na forma da lei. 

 
6.3.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
 
6.3.2. Caso a Licitante seja considerada isenta de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente 
que demonstre tal isenção. 

 

6.4. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar: 

a) Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

a.1) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. 

 

6.5. Para comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar: 
6.5.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, obrigatoriamente 
pertinente e compatível com objeto do pregão, expedido por entidade pública ou privado, usuária 
do bem em questão, podendo ser observado o modelo constante no Anexo V deste Edital: 

a.1) O atestado deverá conter os dados do responsável por sua emissão, tais como: razão 
social/nome completo, função exercida, telefone, RG e CPF.  
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a.2) O documento mencionado neste item deverá ser assinado por pessoa/servidor/funcionário 
com competência para atestar tal capacidade da licitante, caso tenha sido fornecido por 
Administração Pública. E, no caso de o Atestado ser emitido por entidade privada, deverá ser 
feito o reconhecimento de firma em Cartório. 

 
6.6. As licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. Ainda que 

sejam qualificadas como ME, EPP ou MEI e tenha alguma restrição fiscal ou trabalhista.  
 
6.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como ME, EPP ou MEI seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

 
6.7.1. Caso conste a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora 
 
6.7.2. Tal prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando requerido pela licitante, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência na 
contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 
43, §1 º da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar nº 155/2016 e Lei Complementar 
nº 155/2016). 

 
6.7.3. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 e neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes para a 
assinatura da ARP/Contrato, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei 
Complementar nº 123/2006). 
 

6.7.3.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra licitante qualificada como ME/EPP/MEI 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

 
6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação.  
 

6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do constante nos 
documentos enviados, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

6.9.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
6.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
6.10. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias da 
data prevista para a abertura dos envelopes, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 
competente expedidor ou por outra norma legal. 

 
6.11. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da licitante.  
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6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira poderá, 
a seu critério, suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 
6.13. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 

7. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
7.1. Declarado a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

7.1.1. A manifestação prévia da licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão 
pública, será realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência do direito de recurso, estando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto 
do certame à licitante vencedora e encaminhar o processo à autoridade competente para a 
homologação. 

 
7.1.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
7.1.4. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelas demais 
licitantes, serão realizados exclusivamente através do sistema eletrônico no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.1.6. Julgado o recurso, a decisão será publicada no www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
ainda, a requerimento de cópia da decisão diretamente a pregoeira. 

 
7.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
7.3. Inexistindo manifestação recursal, constatando-se o atendimento pleno às exigências do Edital, 
será a licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado pela pregoeira o objeto. 

 

7.4. A adjudicação será feita considerando-se o MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM na fase de 
lances ou negociação, conforme o caso, observando-se o disposto neste Edital. 
 

  7.4.1 A aprovação, por parte da análise técnica, das fichas técnicas enviadas, referente ao(s) 
item(s) para os quais foram declaradas as licitantes vencedoras, é condição de adjudicação do 
objeto. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO, DA VALIDADE E DA PUBLICIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E 

DO CONTRATO 

8.1.  Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente será efetuado o 
registro dos preços mediante a formalização da Ata de Registro de Preços-ARP. 

 

8.2.  A vencedora será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação/comunicação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 
8.2.1 A recusa injustificada da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços, o 
prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

8.3.  Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
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contratação com as fornecedoras registradas se dará por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93. 
 

8.4.  A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data da publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.4.1. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na página, durante 
sua vigência eletrônica oficial da Fundação Unirg 
(https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/atas/). 

 

8.5.  A formalização do instrumento contratual se dará através da emissão da Nota de 
Empenho, que terá força de contrato, conforme disposto no caput do art. 62, c/c com o § 4º da Lei 

Federal nº 8666/93.  

 

8.6.  O(s) contrato(s)/Notas de Empenho decorrente(s) do Registro de Preços deverão ser 
assinado(s)/emitida(s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.7.  O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderão ser 
rescindidos a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

 

8.8. A Fornecedora deverá durante a validade da Ata de Registro de Preços e vigência dos Contratos 
oriundos desta, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação.  
 

8.8.1. As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda Nacional (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) e Justiça do 
Trabalho(Certidão de Débitos Trabalhistas), se estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.8.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 
de, a contratação não se realizar.   

 

8.9. A Fornecedora não poderá ceder ou transferir a execução da ARP/Contrato, total ou 
parcialmente, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 

8.10.  Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa 
que participar da Licitação. Em nenhum caso a Fundação UnirG negociará com entidades 
representadas pelas licitantes. 

8.11.  Independente de transcrição consideram-se como parte integrante da ARP/Contrato este Edital 
seus anexos e a proposta de preço atualizada apresentada pela licitante vencedora. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. A despesa decorrente da contratação, objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundação UnirG, conforme Cláusula específica do 
Instrumento Contratual.  

 

9.2. O pagamento será efetuado, através de rede bancária, em 03 (tres) parcelas de iguais valores, 
em 30, 60 e 90 dias, após a confirmação da entrega dos materiais no Almoxarifado Central da 
Fundação UnirG, devidamente acompanhados da Nota Fiscal de Aquisição de Produtos, que será 
conferida e atestada por responsável da Fundação UNIRG, depois de verificada a regularidade fiscal 
da empresa contratada, devendo ser observado o disposto nas Cláusula específica da Minuta da 

Ata de Registro de Preços-Anexo II deste Edital. 
 

10. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL 

DE ENTREGA DO OBJETO 
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10.1. Os procedimentos quanto à forma de aquisição, prazo, condições de recebimento, local de 

entrega do objeto, dentre outras informações, deverão ser observadas conforme elencadas no 
Termo de Referência - Anexo I, na Cláusula específica Ata de Registro de Preços- Anexo II e na 

Minuta do Contrato – Anexo III, ambos deste Edital. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. As obrigações das Partes da ARP, além das constantes na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
7.892/2013, deverão ser observadas conforme elencadas no Termo de Referência - Anexo I, na 

Cláusula específica Ata de Registro de Preços - Anexo II e na Minuta do Contrato - Anexo III, 

ambos deste Edital. 

 

12. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  

12.1. A licitante vencedora, nos termos do artigo 7° da Lei n. 10.520/2002 e Leis subsidiárias, 
garantidas o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados ou Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o Inciso XIV do art.4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa compensatória de até 20% (vinte por cento) e das 
demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas: 

 
a) Não assinar a ARP/termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) deixar de encaminhar a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de 
habilitação e demais documentos nos prazos determinados neste edital. 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Pelo atraso na execução do objeto em relação ao prazo proposto e aceito. 
 
12.1.1. Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

 
12.1.2. As sanções descritas no item 12.1 também se aplicam às integrantes do cadastro de 
reserva que convocadas não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração Pública. 

 

12.2. A Inexecução total ou parcial da ARP poderá a Administração, aplicar as sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 
12.2.1. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 
12.2.2. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, uma vez garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 
não cumprida a juízo da Administração; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. A multa, eventualmente imposta à Fornecedora/Contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Fundação UnirG, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 10(dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da 
multa. 
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12.3.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 
aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 
 
12.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo com ampla defesa. 
 
12.3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

13. VARIAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 

13.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto às Detentoras/Fornecedoras, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013, 
devendo ser observado o disposto na Minuta da ARP – Anexo III deste Edital. 

 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1. O registro de preços poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação pela Administração e/ou pela Fornecedora nas 
hipóteses previstas em legislação pertinente, devendo ser observadas as disposições descritas no item 
13 da Minuta da Ata de Registro de Preços-ARP, Anexo III deste Edital. 

 

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame, mediante anuência do Órgão Gerenciador 
da ARP e aceitação da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no 
Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais pertinentes e demais normas em vigor e respectivas 
atualizações, devendo ser observadas as disposições descritas no item 14 da Minuta da Ata de 
Registro de Preços-ARP, anexo III deste Edital. 
 

16.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão 
início e término em dia de expediente na Fundação UNIRG, e serão sempre considerados em dias 
corridos, salvo se outra forma for prevista.  

 

16.2. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para 
o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Fundação 
UNIRG.  

 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluirse-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário.  

 

16.4. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
entregrar os produtos adjudicados, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  
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16.5. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 
licitação, sem que disto decorra qualquer direito às licitantes, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei nº 8.666/93.  

 
16.5.1. A nulidade do processo licitatório induzirá a dos atos decorrentes. 

 

16.6. É facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, com vistas ao 
saneamento documental, promover diligências, e havendo a necessidade de suspender a sessão 
pública para tal, a mesma somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sitema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 
 

16.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. A pregoeira reserva-
se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
 

16.8. A pregoeira poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 
assunto objeto desta licitação. 
 

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 

16.10. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

16.11.  Respeitados os prazos legais e os direitos das licitantes, a pregoeira, a qualquer tempo, antes 
da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes àlicitação ora 
regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, 
ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 

 

16.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

16.13.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página 
(https://unitransparencia.unirg.edu.br/editais). 
 

16.14. O foro da cidade de Gurupi/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 
licitação e da aplicação do presente Edital. 

 

16.15. São partes integrantes do presente Edital: 

 Anexo I: Termo de Referência; 

 Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo III: Minuta do Contrato; 

 Anexo IV: Modelo de Proposta de Preço Atualizada; 

 Anexo V: Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

 Anexo VI: Modelo de Cadastro de Reserva. 
 

 
 

Gurupi-TO, 08 de abril de 2020. 

 

 

 
 

Telma Pereira se S. Milhomem 

Pregoeira da Fundação UNIRG 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 
Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 

Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEMANDANTE 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO UNIRG. 
UNIDADE: Pró-Reitoria de Graduação e Extensão. 
RESPONSÁVEL: Eduardo Fernandes de Miranda. 
TELEFONE: (63) 3612-7686. 
E-MAIL: planreitoria@unirg.edu.br.   
 

2. DO OBJETO  
2.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LABORATORIAIS (SIMULADORES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS LABORATÓRIOS DE 
SIMULAÇÃO REALÍSTICA ÁREA DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE GURUPI E DA EXPANSÃO DOS 
LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA DO CURSO DE MEDICINA, de acordo com as 
especificações e quantidades apresentadas neste Termo. 
 
2.2.  Para fins do presente Termo de Referência, no campo do objeto, estarão contemplados na convocação 
editalícia, a aquisição e fornecimento de equipamentos laboratoriais (simuladores), para os laboratórios de 
saúde. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1.  A Universidade de Gurupi (UNIRG), com vistas ao atendimento da expansão dos cursos de Medicina, 
e, visando, sobretudo, gerar melhores condições aos laboratórios como também aumentar a qualidade das 
atividades desenvolvidas nos seus cursos, elaborou o presente Termo de Referência, que tem como objeto a 
aquisição de simuladores para os Laboratórios de simulação realística. 
 
3.2.  Os laboratórios de simulação realística viabilizarão o desenvolvimento de atividades junto ao corpo 
discente, docente e até mesmo junto à comunidade e de outras propostas que vão ao encontro da criação 
de ambiente informal favorável ao desenvolvimento intelectual dos alunos. O Laboratório de Simulação 
contribui no aperfeiçoamento da aprendizagem, de acordo com múltiplas metodologias de ensino e que 
auxiliam os acadêmicos a aprenderem na teoria e na prática. Este espaço proporcionará aos estudantes um 
melhor desenvolvimento pedagógico, visto que o ambiente de trabalho será equipado com materiais que 
auxiliem na compreensão experimental e no que diz respeito a diversos conhecimentos a serem estudados. 
 
3.3. Os equipamentos ora solicitados são para atender as demandas de expansão dos laboratórios da área 
da saúde, a serem utilizados em aulas práticas e pela necessidade de estruturação e manutenção das 
atividades pedagógicas, técnicas especificas e práticas típicas no fazer do futuro profissional e ainda 
execução pedagógicas dos cursos, com vistas ao atendimento de suas necessidades prementes, e, visando, 
sobretudo, gerar melhores condições de trabalho pedagógico como também aumentar a qualidade das 
atividades desenvolvidas. 
 
3.4.  As especificações e quantidades dos materiais estão apresentadas na planilha de especificações 
técnicas deste Termo. 
 

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
4.1. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na 
modalidade/forma PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fins de otimização do processo de contratação de 
bens pela Administração. 

 
4.2. O Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está fundamentado no Decreto nº 
7.892/2013, Decreto Municipal nº 738/2017 e posteriores alterações e atualizações, considerando a 
impossibilidade de definir previamente a quantidade exata das aquisições necessárias para utilização 
mencionada, conforme hipóteses dos incisos I, II, III e IV do Art. 3º do Decreto nº 7.892/2013.  
 
4.3. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 1.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar 155/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 
9.438, de 30 de agosto de 2018, Resolução TCE/TO nº 181/2015, e, subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO OBJETO  
5.1. As especificações técnicas mínimas dos materiais e seus respectivos quantitativos estimados estão 
elencados na tabela seguinte: 

 
Item Descrição / Especificação Unid Quant. 

01 Simulador de parto avançado corpo inteiro avançado wireless com bebê.  
Simulador articulável para treinamento de parto e RCP. Representação de uma mulher 
adulta em tamanho natural para possibilitar a prática das medidas: pré natal, intraparto, 
pós parto, cuidado da saúde da mulher e urgência e emergencia. Deve apresentar as 
seguintes características: Articulações móveis; via aérea entubável com expansão do torax; 
respiração espontânea; via aérea obstruída; edema de língua; obstrução pulmonar direito, 
esquerdo e ambos, descompressão e/ou inserção de dreno torácico, técnica de aspiração, 
critotirotomia cirúrgica ou por agulha, crise convulsiva com diversos níveis, a possibilidade 
de realizar RCP, desfibrilar, braço para injeção venosa bilateral (fluidos/medicamentos), 
locais de injeção subcutânea e intramuscular (braço e coxa), permita a prática de parto 
normal e cesariana, sons abdominais e monitoração da frequência cardíaca fetal e da mãe, 
voz do paciente: pré-programados ou customizados pelo próprio instrutor, cérvices com 
dilatação que varia de 4 cm a completa; que permita praticar parto normal com ruptura da 
bolsa e eliminação de líquido simulando líquido amniótico normal ou com mecónio, 
sangramento vaginal, sondagem vesical de alívio e de demora, bebê recém-nascido com 
corpo articulável, modelo de cabeça realística com fontanela, linha de sutura; formato da 
cabeça e da testa desenhado para usar fórceps (rotatório e “normal”) e sucção (Kiwi e 
Ventouse), boca para sucção e manobra de Smellie-Veit (se necessário) que apresenta 
proeminências ósseas dos quadris para suportar as manobras Lovset‘s e posicionamento 
realístico da omoplata e clavícula. O equipamento deve ser flexível para permitir ao usuário 
a opção por parto manual (o instrutor faz a força de expulsão do bebe),e por parto 
automático (um sistema pneumático faz a força de expulsão do bebe). O sistema tem que 
ser constituído por um manequim grávida adulta, dois módulos de útero que permita 
simulações de Inversão Uterina, hemorragia pós parto, a pratica de remoção de restos 
placentário, massagem uterina com útero atónico ou tónico e com um abdómen plano para 
a pratica de cuidado da suade da mulher; Software operacional em português, computador 
portátil, câmara web, e um monitor de paciente com tela tátil. O sistema tem que incluir 
um editor de perfis para permitir o instrutor configurar o simulador e a interface de acordo 
com as necessidades. O sistema de debriefing deve incluir e integrar webcam, programa 
(software) e simulador que combinem e sincronizem o log do aluno, display do monitor do 
paciente, áudio e vídeo em um arquivo de debriefing. O sistema de debriefing não deve 
requerer equipamento adicional. O arquivo de debriefing deve de ser possível de ser 
visualizado em qualquer computador equipado com Windows 7, Windows 8, Win10 e o 
programa Debriefing Viewer.  Que acompanha um monitor de paciente com sinais Vitais da 
Mão e Feto. Que possa monitorizar os seguintes parâmetros: ECG, SpO2, CO2, PAS, PVC, 
PAP, PANI, SDQ, sinais cardíacos e que permita exibição de imagens multimídia, valores de 
laboratório e raios-x para serem inseridos nas simulações.  Que inclua acessórios, serviços 
técnicos, serviços educacionais e material didático informatizado.  Que os cenários pré-
programados forneçam um treinamento estandarizado junto com cenários customizados e o 
controle do instrutor em tempos real permita a adaptação do cenário de acordo com as 
necessidades individuais do estudante ou da equipe.  Deve acompanhar produto: 
Manequim de corpo inteiro; 1 Recém Nascido; 2 Modelos de Úteros, uma bolsa (simular 
bolsa integra e pode romper), Laptop, Monitor Touch Screen de 23’, Webcam, Manguito de 
PA; Software Operacional em português; Manual de Uso. 
Assistência técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante do 
simulador localizada no Brasil.  
Ter 1 ano de garantia 

UN 02 

02 Simulador de paciente adulto para suporte avançado de vida, controlado por um 
tablet com tela colorida mínima de 5,7&quot;e software em português. 
Simulator de paciente tamanho adulto, com distribuição natural de peso e 
articulação. Deve ser realístico, voltado para treinamento avançado de via aérea 
obstruídas e difíceis, terapia de IV, desfibrilação cardíaca, medida de pressão arterial 
não invasiva, auscultação e reconhecimento de sons cardíacos, pulmonares e 
intestinais.  O sistema deve permitir ao aluno, o gerenciamento de crises e vias aéreas 
difíceis, tanto típicas quanto atípicas, reconhecimento e exibição de ECG, 
desfibrilação, cardioversão sincronizada, interpretação e tratamento de situações 
letais e malignas relacionadas a situações cardíacas, verificação de pressões 
sanguíneas e auscultação, reconhecimento e tratamento de uma variedade de sons 
cardíacos, respiratórios, intestinais e vocais.  O sistema deve ter as seguintes 
características: Vias aéreas; Inclinação da cabeça para trás ou gira 90°, pescoço tenha 
pele substituível para técnicas de práticas de cricotomia, as pupilas devem propiciar 
condições clínicas diferentes (normal, contraídas, dilatadas), ventilação com 
Ressuscitador, mascaras e tubos, inserção orofaríngea e nasofaríngea das vias aéreas, 
aplicação de Combitube e de LMA; entubação endotraquel, nasotraqueal, retrógrada, 
por light wand, transtraqueal; cricotireoidectomia com agulha e cirúrgica; língua 
inflável para simular uma via aérea obstruída; permita técnicas de sucção; 
auscultação estomacal para verificar o próprio posicionamento de via aérea; 
Respiração espontânea, permita a utilização de cenário de pré- definidos; Habilidades 
Circulatórias e Administração de Droga; braço de IV articulado com pele e sistema de 
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veia substituível, que permite infusão de terapias intravenosa periférica e cuidado do 
local, venopunção possível na fossa anticubital e dorso da mão, local para injeções 
subcutânea e intramuscular, perna de treinamento IO com substituição de pele; 
Descompressão do Pneumotórax e inserção de tubo torácico, local médio-clavicular 
bilateral para descompressão com agulha, lado direito médio-axilar para 
descompressão com agulha e inserção de tubo torácico em médio-axilar; Pressão 
Sanguínea, simulação de pressão sanguínea auscultada e apalpada, sons de Korotkoff 
sincronizados com ECG programável, controle do volume de sons de Korotkoff em 10 
etapas, 0-9, pressões sistólica e diastólica podem ser ajustadas individualmente em 
passos de 2 mmHg, pressão sistólica de 0 a 300 mmHg, diastólica de 0 a 300 mmHg, 
intervalo de auscultação com função liga / desliga, precisão da pressão ± 2 mmHg, 
função de calibração para ajustar o sensor de pressão e indicador no manguito; 
Pulsos, carótideo, braquial, radial , pulsos sincronizados com ECG, intensidades do 
pulso ajustados de modo dependente ou independente, pulso braquial desligado 
quando a pressão do manguito BP estiver acima de 20 mmHg, pulso radial desligado 
quando a pressão do manguito BP estiver acima do nível sistólico BP; ECG de 3 a 4 
derivações, capacidades de marcapasso e desfibrilação, conjunto abrangente de ECG, 
ECG de 12 derivações; Sons cardíacos sincronizados com ECG, sons pulmonares 
auscultados sincronizados com respiração, 0 a 60 rpm, seleção individual de sons 
pulmonares, sons intestinais normais e anormais, sons de voz: gerados por 
computador, gravados de voz e entrada de voz em tempo real via fones de ouvido e 
microfone.   O sistema deve ser comandado remotamente por um tablet com tela 
colorida mínima de 5,7&quot; e operação em tela “touch screen” com software em 
português. Os sistemas compostos por manequim e unidade de controle do instrutor 
devem se comunicar por meio de rede IP ou wi-fi.   O manequim e a unidade de 
controle do instrutor, devem ter automia para operarem com baterias de 3 a 4 horas, 
de forma a propiciar sua mobilidade durante o treinamento. A Unidade de controle do 
instrutor, além de alterar manualmente as funções do simulador, deve possibilitar a 
criação de cenários ou rotinas automáticas, rodar cenários previamente programados, 
baixar de um computador ou da internet cenários pré-programados (compatíveis com 
o sistema), criar check lists, editar textos durante a execução do cenário, cadastrar 
dados do aluno e gerar log de eventos da simulação.   O arquivo de debriefing deve de 
ser possível de ser visualizado; inserir comentários; impresso ou salvo para 
visualização futura em qualquer computador equipado com Windows 7, Windows 8, 
Win10;  O equipamento deve ser fornecido com: Simulador de paciente de corpo 
inteiro, unidade de controle do instrutor, 6 peles de pescoço para Cricotiroidectomia, 1 
rolo de fita para simular membrana cricotiróide, 1 lubrificante de via aérea, acessório 
clavicular (Pneumotórax), acessório axilar (Pneumotórax), vestimenta, bolsa para 
transporte e manual de uso 

03 Manequim avançado adulto, corpo inteiro com respiração espontânea com monitor de 
paciente multiparametrico e controlado por um tablet com tela colorida mínima de 
5,7” 
Manequim realístico adulto, corpo inteiro com respiração espontânea, projetado para 
atender aos objetivos de aprendizagem sobre atendimento básico de saúde e suporte 
intermediário. O simulador deve permitir treinamento para RCP, desfibrilação, 
reconhecimento de sinais vitais e procedimentos de manejo de vias aéreas supraglóticas. 
Deve ter respiração espontânea, voz, sons, pressão arterial e ECG. Deve possuir dispositivo 
que permita ao instrutor o monitoramento e registro da performance das manobras de RCP 
e avaliação posterior dos eventos da ventilação e compressão. O dispositivo de controle do 
simulador, deve permitir o acionamento das funções do manequim e a monitoração da 
performance da RCP do aluno simultaneamente à pratica, por intermédio de um sistema 
sem fio, tela sensível ao toque (touchscreen) colorida de no mínimo 5,7” com software em 
portugues. A tela do dispositivo de controle deve exibir as seguintes informações: Expansão 
torácica, profundidade da compressão, taxa de compressão, o volume ventilado, as curvas 
de compressão com profundidade atingida em cada compressão e liberação do tórax, curvas 
de ventilação com nivel em ml ventilado e tempo entre cada ventilação. O sistema deve 
permitir a criação de um arquivo com os registros da performance de RCP de cada aluno, 
com as seguintes informações básicas: tempo de sessão, o número de ciclos, tempo de fluxo 
e posicionamento das mãos, análise das compressões com percentual de sucesso, análise 
das ventilações e análise detalhada da RCP ao longo do tempo.Deve ainda exibir os Sinais 
Vitais:ECG, etCO2, temperatura, Respiração e SpO2 tanto na tela do dispositivo de controle 
como num monitor de paciente. Deve permitir a inclinação da cabeça e levantamento da 
mandíbula, ventilação com Resuscitador, mascaras e tubos, inserção orofaríngea e 
nasofaríngea das vias aéreas, aplicação de combitube, LMA. Deve ter pupilas cambiáveis 
para simular condições clínicas diferentes (normal, contraídas, dilatadas), permitir a 
obstrução das vias respiratória para aventilação, ter respiração espontânea e taxa 
respiratória variável, cartilagem cricóide (permitir a Manobra de Sellick), braço de 
treinamento IV com substituição de pele e veias, local para injeções subcutânea e 
intramuscular, perna de treinamento IO com substituição de pele, pulso carotídeo, braquial 
e radial, sincronização de pulso com ECG ou compressões torácicas, pressão do pulso 
dependendo da seleção da pressão sanguínea e da posição anatômica, desfibrilação por 
Desfibriladores Externo Automatizado (AED) ou desfibriladores manuais reais, compatível 
com monitores de ECG/ desfibriladores com 3 ou 4 derivações reais, as compressões 
durante RCP devem gerar artefactos em ECG, permitir a medição da pressão sanguínea 
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automaticamente, auscultado ou apalpado, o braço com pressão sanguínea com sons de 
Korotkoff sincronizado com pulso para auscultação e palpação, permitir a alteração da 
Pressão Sanguínea: Sistólicas e diastólicas possam ser fixadas independentemente, o 
manequim deve permitir o instrutor se comunicar com o aluno por intermédio de alto 
falantes instalados internamente ao simulador e o uso de um fone de ouvido de forma que a 
comunicação seja bidirecional e sem fios, deve possuir sons vocais, pré-programados ou 
gravados pelo usuário, sons cardíacos sincronizados com ECG, sons pulmonares direito e 
esquerdo independentes, ajuste de volume independente.  Deve acompanhar um monitor de 
paciente simulado de 23 polegadas, wi-fi, touchscreen com parâmetros de ECG, SpO2, 
CO2, PAS, PANI, Temperatura e frequência respiratória, ECG de 12 derivações e alarme de 
multiníveis e software em português.  O sistema deve permitir ao usuário a criação de seus 
próprios casos clínicos e instalar no sistema de controle do simulador, bem como utilizar 
cenários criados por outros usuários compatíveis com o sistema. O arquivo de debriefing 
deve de ser possível de ser visualizado; inserir comentários; impresso ou salvo para 
visualização futura em qualquer computador equipado com Windows 7, Windows 8, 2/2 
Win10; O Simulador deve reagir automaticamente ao cenário selecionado evoluindo o 
quadro clinico de acordo a programação e ações do aluno. O produto deve ser composto 
por: simulador de paciente de corpo inteiro, lubrificante de via aérea, pupilas cambiáveis, 
vestimentas, simulador de sangue, manguito de PA, unidade de controle remota do sistema 
(sem fio), bolsa para transporte e manual de uso.  
Assistência técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante do 
simulador localizada no Brasil.  Ter 1 ano de garantia. 

04 Paciente adulto de corpo inteiro, feminino, para simulações e práticas de 
procedimentos de enfermagem com monitor de paciente multiparametrico, 
controlado por um tablet com tela colorida mínima de 5,7”; com software em 
português. 
Manequim simulador avançado, paciente adulto de corpo inteiro, feminino, com mais de 
uma opção de tonalidades de pele (Branca, Morena ou Negra) para simulações e práticas de 
procedimentos de enfermagem, em hospitais, de atividades relacionadas à saúde da 
mulher, exame de mama, cuidados no pós-operatório de mastectomia e cuidado de paciente 
em geral, incluindo sons para auscultação e sistema de verificação de pressão arterial no 
braço. Cabeça com marcas de referência anatômicas simulando traquéias e esôfago, junto 
com pulmão e estomago para a realização de práticas de procedimentos como irrigação de 
olhos e ouvido (simulação), aplicação de medicação nos olhos, ouvidos e nariz incluindo 
tamponamento nasal, cuidados com cavidade oral e dentadura, cuidados com 
traqueostomia e aspiração da traquéia, procedimentos para oxigênio terapia, entubação 
endotraqueal, inserção, cuidados, administração de medicação e remoção do tubo 
nasogástrico, lavagem gástrica, geração manual de pulso carotídeo. Mais de 1400 ritmos 
cardíacos para a interpretação através do ECG de um monitor clínico normal e/ou através 
de um monitor de paciente simulado. Subclávia para IV, várias ostomias e tubo para cuidos 
com o dreno de tórax. Possibilidade de injeção deltóide bilateral, coxa bilateral, glúteo e 
ventrogluteal. Braço articulável para treinamento de IV com pele substituível e sistema 
venoso, que permite terapia intravenosa periférica e cuidados locais. Venopunção possível 
na fossa antecubital e no dorso da mão. Acesso venoso possível nas veias, mediana, basílica 
e cefálica. Braço articulável para treinamento de mensuração de pressão arterial 
auscultada e apalpada, sons de Korotkoff sincronizados com ECG programável, controle do 
volume de sons de Korotkoff em 10 etapas, 0-9, pressões sistólica e diastólica podem ser 
ajustadas individualmente e passos de 2 mmHg, pressão sistólica de 0 a 300 mmHg, 
diastólica de 0 a 300 mmHg, intervalo de auscultação com função liga / desliga, precisão da 
pressão ± 2 mmHg, função de calibração para ajustar o sensor de pressão e indicador no 
manguito; Pulsos, braquial e radial , pulsos sincronizados com ECG, intensidades do pulso 
ajustados de modo dependente ou independente, pulso braquial desligado quando a 
pressão do manguito BP estiver acima de 20 mmHg, pulso radial desligado quando a 
pressão do manguito BP estiver acima do nível sistólico BP; seleção individual de sons 
pulmonares, sons intestinais normais e anormais, sons de voz: gerados por computador, 
gravados de voz e entrada de voz em tempo real via fones de ouvido e microfone (fone e 
microfone deve estar inclusos). Barriga com orifícios intercambiáveis com colostomia, 
ileostomia e cistostomia supra púbica. Colostomia irrigável. Genitália intercambiável 
(masculino e feminino) com conectores valvulares, reservatório para urina e colón. 
Sondagem urinária completa. Possibilidade de utilização de enema com realístico retorno do 
fluido. O sistema deve ser comandado remotamente por um tablet com tela colorida mínima 
de 5,7&quot; e operado por toque “touchscreen” com software em português. 
Os sistemas compostos por manequim e unidade de controle do instrutor devem se 
comunicar por meio de rede IP ou wi-fi. O manequim e a unidade de controle do instrutor, 
devem ter autonomia para operarem com baterias de 3 a 4 horas, de forma a propiciar sua 
mobilidade durante o treinamento. A Unidade de controle do instrutor, além de alterar 
manualmente as funções do simulador, deve possibilitar a criação de cenários ou rotinas 
automáticas, rodar cenários previamente programados, baixar de um computador ou da 
internet cenários pré-programados (compatíveis com o sistema), criar check lists, editar 
textos durante a execução do cenário, cadastrar dados do aluno e gerar log de eventos da 
simulação. O monitor simulado de paciente deve ser de no mínimo 23 polegadas, wi-fi, 
touchscreen, possuir parâmetros de ECG, SpO2, CO2, PAS, PANI, Temperatura e 
frequência respiratória, ECG de 12 derivações e alarme de multiníveis. 
O arquivo de debriefing deve de ser possível de ser visualizado; inserir comentários; 
impresso ou salvo para visualização futura em qualquer computador equipado com 
Windows 7, Windows 8, Win10; O equipamento deve ser fornecido com: Manequim de corpo 
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inteiro, unidade de controle do instrutor, fone de ouvido, microfone, monitor de paciente 
simulado, roupa hospitalar, lubrificante, manual de uso, ferramentas para montagem. 

05 Manequim infantil para ressuscitação cardiopulmonar avançada 
Manequim infantil p/ reanimação cardio pulmonar que simula um lactente de fisiologia e 
anatomia mediana e está desenhado para um treinamento realístico das técnicas PALS de 
acordo com as recomendações internacionais, incluindo administração das vias aéreas, 
RCP, acesso vascular e possibilidade de monitorização do ECG.  Deve permitir: manobra de 
Sellick; intubação oral e nasal; inserção de Máscara laríngea; ventilação ambas Pocket 
Mask e Bag-Valve Mask (BVM); pulso braquial manual; punção intra óssea com aspiração 
simultânea de sangue; Ressuscitação Cardio Pulmonar; reconhecer ritmos cardíacos 
através de um monitor real.  Deve oferecer aproximadamente 30 ritmos cardíacos sendo, 6 
ritmos básicos, 17 ritmos modificados e 7 ritmos pediátricos. Deve acompanhar o produto: 
Simulador de Paciente Infantil, 5 Reposições de acesso intra óssea; Mala para transporte; 
Lubrificador; Um manual de uso e um aparelho que gera ritmos cardíacos. 

UN 02 

06 Manequim para treinamento de acesso venoso central 
Manequim para treinamento de acesso venoso central projectado para permitir a prática de 
acesso de IV pela veia jugular externa; veia jugular interna pela aproximação anterior, 
central e posterior; veia subclávia e veia femoral; Um dispositivo de pulso deve permitir ao 
instrutor criar um pulso palpável nas artérias carótida e femoral; As áreas de punção 
devem permitir a sua fácil substituição. As veias simuladas dentro das almofadas devem 
prover uma resistência natural durante a punção e um retorno natural de sangue. Quando 
a agulha é retirada após perfuração, as veias e a pele devem selar naturalmente de forma 
que o local perfurado não seja visível ao próximo estudante. O equipamento deve ser 
composto por um 
Torso para acesso venoso, Acessório clavicular/colo (almofada), acessório Femoral 
(almofada); frasco de concentrado de simulador de sangue e mala de transporte e 
armazenagem; um manual de uso. 

UN 02 

07 Simulador de Desfibrilador Externo Semiautomático. 
O Desfribrilador Externo semiautomático deve reproduzir fielmente um DEA real, 
simulando todas as funções deste aparelho, tanto na aparência, como no manuseio e 
mensagens de voz. Deve dispor de no mínimo 10 cenários pré-programados que simulem 
distintas situações de uso de um desfibrilador semiautomático; ser alimentado 
eletricamente por pilhas ou baterias portáteis, poder ser comandado a distância por meio 
de controle remoto portátil, o idioma deve obrigatoriamente estar em Português, seu áudio 
com as instruções ao socorrista ser reproduzido em Português Brasileiro, os diferentes 
cenários podem ser seleccionados e accionados remotamente (pelo controle remoto), 
possibilidade de criar no mínimo três cenários personalizados. O equipamento deve ser 
compatível com ao menos um sistema de identificação de posicionamento correto das pás 
de desfibrilação no tórax do manequim de treinamento.  Deve fazer parte do conjunto, o 
DEA simulado, embalagem de transporte, um jogo ou mais de pás adesivas ( no mínimo um 
jogo de pás tamanho adulto). 

UN 01 

08 Manequim troco adulto para RCP com monitoramento e feedback da qualidade da 
RCP, pacote com 4 
Manequim troco adulto p/ reanimação cardio pulmonar projetada para: Medir a prática da 
CPR; avaliar os resultados da prática e proporcionar um bom feedback para o instrutor e 
Aluno.  Que ofereça uma excelente possibilidade de promover treinamento de RCP, técnicas 
de via aérea básica, com enfoque no aprimoramento da qualidade da assistência.  Deve 
possuir as seguintes características básicas: Obstrução natural das vias aéreas de forma a 
permitir aos estudantes aprender a técnica de abrir a via aérea como em uma situação real, 
mandíbula móvel, face removível, elasticidade do tórax tipo humano, enquanto a ventilação 
e compressão, marcas realísticas para local de ponto de compressão (esterno, mamilos e 
umbigo), possibilitar o uso de ressuscitador manual ou protetor facial durante a ventilação, 
permitir a respiração boca-boca, boca-nariz, só nariz e com máscara bucal (ambas Pocket 
Mask e Bag-Valve Mask (BVM), tenha dispositivo audível para confirmar zona de 
compressão com sinal “clique” caracterizando a profundidade da compressão correta, a 
resistência e elasticidade do tórax devem ser realista e similar ao de um adulto médio, de 
forma a permitir que o equipamento seja compatível com sistemas externos de compressão 
e avaliação da RCP disponíveis no mercado. Que permita que o instrutor possa monitorar 
até 6 alunos ao mesmo tempo com um aplicativo instalado gratuitamente em seu celular ou 
pelo Tablet, devendo exibir os seguintes parâmetros da RCP: feedback da compressão em 
tempo real; tempo da sessão; indicação da profundidade de cada compressão; indicação da 
correta liberação do tórax após cada compressão; medir a taxa de compressões corretas em 
relação às compressões efetuadas; tempo total do treinamento; pontuação total do 
exercício; indicar o volume ventilado com referência as faixas mínimas e máximas 
recomendadas, indicar a ventilação correta em % das ventilações totais; tempo sem 
compressões. Que apresente um módulo denominado “classe” onde o instrutor possa 
ministrar sessões com até 42 alunos simultaneamente controlado por um único dispositivo 
tipo “Tablet” com sistema operacional iOS. Que os alunos possam observar seu próprio 
rendimento e feedback/desempenho mensurável em tempo real. Esse módulo ainda deve 
permitir que o instrutor realize uma competição com até 12 alunos, proporcionando um 
aprendizado mais competitivo, intuitivo e motivador.  O Manequim deve ser leve para seu 
fácil transporte, possibilidade de remoção e substituição de pulmões e pele da face sem uso 
de ferramentas. O item deve ser fornecido com embalagem de 4 unidades ( 4 torsos de RCP), 
mínimo 2 peles de face, mínimo 2 vias aéreas descartáveis, mala de transporte, manual de 
uso e jaqueta. 
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09 Torso para treinamento de exames abdominais UN 04 
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Torso masculino adulto anatomicamente preciso para ensinar e praticar a palpação, 
auscultação e elementos de percussão do exame abdominal ou gastrointestinal (GI). Ideal 
para a preparação e avaliação de OSCE. Deve apresentar órgãos intercambiáveis de 
tamanhos variados e um leitor de MP3 integrado proporcionando sons realistas, onde o 
instrutor possa fornecer a capacidade de diferenciar entre patologia normal e anormal. Para 
práticas de habilidade como: Familiaridade com as regiões abdominais e anatomia 
subjacente; Praticar palpação abdominal, ausculta e percussão; Habilidade para diferenciar 
patologia normal de anormal; Identificar ascite, através do deslocando e oscilação de fluido;  
Identificar distensão por gazes e obstrução intestinal; Realizar manobra de Ballottement 
para examinar os rins; Comunicação entre profissional e paciente.  O produto deve 
apresentar anatomia com: Torso com abdômen, pelve e parte inferior do tórax; Marcos 
ósseos incluindo costelas, margem costal, xifisterno, crista púbica e espinha ilíaca superior 
anterior; 3 Fígados: ligeiramente aumentado, aumentado com borda lisa e aumentado com 
borda irregular; 2 Baços: ligeiramente aumentado e marcadamente aumentado; Rim 
aumentado; Bexiga distendida; 2 Aortas: normal e aneurisma; Conjunto de 6 patologias 
abdominais, incluindo 4 massas macias e 2 massas duras irregulares; Conjunto de 
Distensão incluindo bolsa de ascite, bolsa de distensão de gazes, bomba com injetor de ar; 
Representação simplificada da coluna inferior torácica e lombar. A pele abdominal deve ser 
simples de remover, permitindo a troca rápida e fácil dos órgãos; que possa ser usado tanto 
em bancada quanto para uso híbrido; o modelo deve poder ser lateralizado para exame de 
ascite e deslocamento; Instrutor ou Paciente Simulado possam variar o movimento 
respiratório do fígado e baço; que permita o treinamento na auscultação de sons intestinais 
normais, agudos ou obstruídos, ruídos renal e aórtico – em locais variados através de um 
amplificado e leitor de MP3; O volume dos sons intestinais possa ser ajustado e o leitor de 
MP3 permita adicionar sons. Deve permitir a verificação realista de ascite usando 
percussão, especificamente deslocando e oscilação de fluido e simulação de obstrução 
intestinal com percussão e ausculta. Que a superfície da pele é lavável com água e sabão. 
Deve acompanhar o produto: Base do torso, Pele do torso, Bolsa de fluido Abdominal, 
Localizador de órgãos, Parede abdominal, 3 Fígados, 2 Baços, Rim, Bexiga, 6 patologias 
abdominais, 2 Aortas, Conjunto de Distensão e Mala de transporte. 

10 Simulador de Gerenciamento de Vias Aéreas e Entubação Adulta 
Simulador Cabeça Adulto Avançada para Treinamento de Entubação. Simulador avançado 
para treinamento de entubação Adulto com anatomia realista. Que permita simular 
manobra de Sellick e laringoespasmo; compatível com máscara facial, máscara laríngea, 
combitube e sonda endotraqueal; permita intubação oral e nasal; Simula dilatação 
estomacal e vomito; Dispositivo audível em arcada dentária superior; Permita visualizar 
expansão pulmonar e auscultar sons da respiração; Além do laringoscópio permita treinar 
com fibroscópio; intubação, ventilação e aspiração das vias aéreas. 
Que possua vias aéreas complicadas por dentes quebrados e espasmos laríngeos. O 
estômago anatômico deve distender com entubação esofágica ou excesso de pressão 
durante respiração de emergência, além do recurso de vômito. Equipamento deve 
acompanhar: Mala de transporte, base rígida, lubrificante e instruções de uso. 

UN 03 

11 Modelo Avançado de Exame de Mama 
Modelo para exame clínico das mamas (CBE) feito em tecido macio e toque realístico, livre 
de látex, que apresenta patologias intermutáveis, que pode ser utilizado com uma base de 
suporte ou vestido por um paciente simulado. Indicado para qualquer programa OSCE de 
graduação ou de treinamento de profissionais de saúde, visando o aprendizado ou 
aperfeiçoamento de técnicas de exame clínico da mama (CBE &amp; SBE), comunicação 
paciente/profissional de saúde, identificação dos pontos anatômicos e linfonodos (axilares, 
supra e infra clavicular) e diagnóstico de patologias. O produto deve conter as seguintes 
patologias: carcinomas: 2cm, 3cm e 5cm; cisto; doença fibrocística e fibroadenoma. As 
patologias podem ser colocadas em vários pontos de localização pré-determinadas e serem 
de fácil manuseio e alteração de localização  Deve acompanhar o produto: torso rígido para 
suporte da pele do peito, pele de peito para exame, Nódulos, Almofadas para colocação de 
Linfonodos, Par de mamas para colocar patologias e Par de suportes de mamas. 

UN 02 

12 Simulador de Pelve feminina para prática de parto 
Deve permitir ao instrutor ensinar as complexidades associadas ao nascimento, uma vez 
que permite aos alunos praticar as habilidades requeridas para um parto de sucesso. A 
pelve e o bebe devem ser apresentados em múltiplas posições, com precisão clínica, de 
forma a simular: O treinamento em parto normal, com instrumentação e placenta; 
treinamento nos partos com distorcia de ombro. Que permita os seguintes procedimentos:  
Parto normal; Parto em posição de quatro pontos; Parto a vácuo; Parto com distócia de 
ombro; Partos com fórceps: extração com tração e com rotação; Extração da placenta.  Deve 
apresentar as seguintes características mínimas: Bebê com corpo completamente articulado 
Pesando no minimo 2,3 kg; Fontanelas palpáveis e linhas de sutura; Clavículas e escápulas 
palpáveis; Placenta com cordão desmontável; Pelve Materna com pernas completamente 
móveis; Semi-sentada; Posição de litotomia; Posição McRoberts; Posição de quatro pontos; 
Pelvia realista (modelada a partir de dados escaneados por tomografia computadorizada de 
dados); Pele abdominal e perineal removíveis para permitir a visualização de manobras 
internas e posicionamento fetal durante o treinamento; Pele de silicone com elasticidade 
durabilidade e musculatura perineal; Base desmontável com cintas de acondicionamento 
para permitir a fixação do simulador sobre uma mesa ou cama de parto; Paciente ator pode 
ser integrado com o parto da mãe para as sessões de treinamento. Deve acompanhar o 
produto: Simulador de paciente da mãe: torso inferior, pélvis e superior das pernas; 
Simulador de paciente do bebe: corpo inteiro representando um bebe de aproximadamente 
2.3 kg, totalmente articulado; bolsa de transporte. 
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13 Simulador de Pelve Feminina para treinamento de exame e diagnóstico de patologias 
e distúrbios 
Simulador pélvico avançado feminino para treinamento clínico. Material durável, fácil de 
usar e que permita a troca entre os módulos sem a necessidade de grampos ou parafusos. 
Apresentar uma variedade de módulos, cada um com uma combinação diferente de útero e 
variações anatômicas do colo do útero e patologias adicionais. Pontos anatômicos precisos e 
representação tátil da pelve feminina para treinamentos de “hands-on” como: exame e 
diagnóstico de patologias e distúrbios. 
Deve apresentar as seguintes características: Reconhecimento da anatomia do períneo e 
pelve, incluindo pontos ósseos anatômicos; Exame vaginal Digital; Exame Bi-manual; 
Realizar procedimento de esfregaço do colo do útero (incluindo o uso de espéculo); Realizar 
exame de toque retal; 
Apresentar módulos intercambiáveis com diferentes complicações uterinas, no mínimo 7 e 
que podem ser alterados com rapidez e facilidade; Cada útero é apresentado no ângulo 
anatômico correto; Cada colo do útero é mais pronunciado, como na vida real; Períneo e 
lábios suaves e resistentes e que podem ser manuseados de forma realista; Anus e intestino 
grosso devem estar presentes em todos os módulos; Parede abdominal com camada de 
gordura tornando a palpação realista; Parede abdominal deve ser removida com rapidez e 
facilidade; Coxas parciais que ajudam na orientação anatômica; 
Os módulos devem ser de fácil limpeza na remoção de lubrificante; Todos os componentes 
devem ser livres de látex. 

UN 02 

14 Sistema de Captura e Reprodução de Imagens 
Sistema de captura, gravação e reprodução de áudio e vídeo dedicado a simulação clínica e 
realística.  Deverá permitir que os eventos na simulação sejam gravados, estudados, 
reproduzidos e registrados. O sistema deve permitir: que as imagens e áudio gravados 
sejam sincronizados com o log de eventos do simulador (quando disponível); Capturar até 4 
imagem de vídeo e  1 dispositivo médico (quando disponivel); Transmitir sessões ao vivo ou 
posta em qualquer local; Integra-se perfeitamente aos dados do simulador ou paciente 
standalizado; Anotações de texto pré-definidas e livres; Autoavaliações associadas a sessões 
capturadas;  Rastreamento detalhado de uso e opções de relatórios; Gerenciar usuários, 
funções e Licenças; Gravar e transmitir vários ângulos de vídeo sincronizado; Debrief de 
qualquer lugar usando apenas um navegador; Software compatível com entrada DVI (Digital 
Vídeo Input) que permite gravar Monitor de Paciente ou dispositivos médicos reais  O 
sistema deve ser compatível com vários modelos distintos de cameras de vídeo digitais  (IP), 
gravar no mínimo 4 canais de vídeos simultâneos, um canal de áudio, um dispositivo 
medico e registrar os dados do monitor de paciente (quando disponível) sincronizado às 
imagens.  Deve permitir diferentes configurações à nível de usuário, editar textos durante a 
gravação, controlar o movimento das cameras diretamente do console do sistema e 
disponibilizar transmissão ao vivo da gravação.  Deve acompanhar o produto: 1 Node; 01 
Microfone; 01 Câmera PTZ; 02 Câmeras com domes fixos; Instalação e treinamento de 
usuário a ser ministrado em data previamente agendada e a definir.  Assistência 
técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante localizado no Brasil.  
Ter 1 ano de garantia. 
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15 Braço de Punção Venosa 
Braço de punção venosa, paciente adulto masculino, que permita venopunção em fossa 
antecubital ou dorso da mão, permite rotação de deltóide para facilitar acesso, permite 
acesso em veias medial, basílica e cefálica, possua veias palpáveis que permitem escolher o 
local da punção e preparação do procedimento, veias que permitem a infusão periférica 
através da terapia IV com “bolus” ou infusão contínua, a substituição da pele e do conjunto 
de veias deve ser possível.  O produto deve ser fornecido com no mínimo: braço, uma pele 
de reposição e conjunto de veias, Bolsas de sangue com tubos e conectores, 5 seringas, 
concentrado de sangue, lubrificante, maleta  de transporte e manual de uso.   

UN 02 

16 Kit Upgrade para atualização de manequim RCP, compatível com modelo Little Anne UN 05 

17 Kit Upgrade para atualização de manequim RCP, compatível com modelo Little Júnior UN 04 

 
5.2. O objeto deverá ser de excelente qualidade, com características realísticas para o aprendizado em 
laboratórios próprios dos cursos nos quais serão utilizados, com fins de atender à demanda acadêmica 
referente à cada especialidade, bem como a todos os requisitos constantes na descrição/especificação 
técnica deste Termo.  

 
5.3. As descrições técnicas dos itens constantes na tabela acima são todas de qualidade mínima aceitável, 
devendo, portanto, ser cotado pelas licitantes produto de qualidade igual ou superior à descrita, 
garantindo-se que a Fundação UnirG não adquira objeto linhas inferiores. 
 
5.4. A Fornecedora fica obrigada a prestar treinamento de uso e manuseio do objeto licitado, conforme o 
caso, por ocasião da entrega ou de acordo com agendamento a critério da UnirG. 
 
5.5.  O objeto fornecido deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, ANVISA, etc, atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
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5.6. O objeto deverá ser original, de primeiro uso, entregue em sua embalagem original e lacrada, não 
sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de produtos remanufaturados, reciclados, recondicionados ou 
pirateados, sob pena de afastamento do certame (TCU, Decisão 1622/2002, Acórdãos nº 607/2005 e nº 
1745/2006 – Plenário). 
 
5.7. A proposta cujos itens cotados apresentarem qualidade inferior a solicitada, poderá a critério técnico, 
será desclassificada. 
 
5.8. As licitantes deverão apresentar fichas técnicas referente aos itens ofertados, as quais serão 
analisadas por técnico desta Fundação, como condição de adjudicação do objeto, conforme disposição 
contida no Instrumento Convocatório. 
 
6.  DA VALIDADE E DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
6.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.1.1. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na página, durante sua vigência eletrônica 
oficial da Fundação Unirg (https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/atas/). 
 
6.2. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, sendo contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e/ou conveniência Administrativa 
de acordo com as previsões contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO  
7.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP serão efetuados por representante/servidor 
do Órgão Gerenciador, por ele devidamente designado mediante Ato Administrativo próprio, de acordo com 
as condições constantes na Ata de Registro de Preços/Contrato, observando-se no que couber ao fiscal, às 
obrigações elencadas neste Termo de Referência, bem como as disposições do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 
as contidas no Decreto nº 7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 6º do referido Decreto. 
 
7.2.  O representante da Administração deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ARP/Contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
7.3. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Fornecedora, durante a vigência da ARP/Contrato, por danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Contratante ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

8. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
8.1. O Objeto será adquirido de forma parcelada conforme necessidade da Universidade de Gurupi – 
UNIRG, não estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total registrado. 

 
8.2. A(s) Fornecedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a entrega, contados a 
partir da assinatura do pedido de compras emitido pelo Setor de Compras e Suprimentos da Fundação 
UNIRG, podendo tal prazo ser prorrogado a critério e mediante autorização expressa e justificada da 
Administração.  

 
8.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações mínimas solicitadas neste Termo 
de Referência. 

 
8.4. A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o material se estiver em desacordo 
com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não esteja dentro do padrão de 
qualidade e/ou apresente irregularidades. 
 
8.5. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data recebimento 
pelo fiscal de contrato e/ou servidor designado pela fundação UnirG. 
 
8.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, r ejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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b) na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado;  
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
  
8.7. O recebimento definitivamente do objeto dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações 
contratadas.  
 
8.8. A entrega do objeto deverá estar acompanhada de nota fiscal, e ser realizada perante o Fiscal de 
Contrato e/ou responsável designado pela Contratante para tal fim, o qual deverá emitir:  

a) Atesto definitivo, após a verificação do objeto, especificações, qualidade e quantidade atendidas 
de acordo com este Termo de Referência, acompanhado de manifestação acerca do cumprimento integral 
dos termos; 
b) Atesto de rejeição, para caso de verificação em hipótese de não atendimento as exigências do 
Termo de Referência, em caráter insanável acompanhado de manifestação acerca dos fatos. 
 
8.9. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, em embalagens resistentes próprias, 
originais e lacradas, de forma a garantir que não será danificado durante as operações de transporte, carga 
e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características que os identifiquem e os 
qualifiquem, proporcionando integridade do produto até o seu uso.  
 
8.10. Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
8.11. Os materiais entregues e recebidos ficam sujeitos à reparação ou substituição, pelo fornecedor, 
desde que comprovada à existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no decorrer de 
sua utilização. 
 
8.12. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos e entregues contendo as indicações de marca, 
modelo, fabricante, procedência conforme o caso, dentro do prazo de validade. 
 
8.13. Todas as despesas oriundas de transporte e entrega ficará a cargo da Fornecedora. 
 
8.14. O prazo de garantia dos materiais será de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados 
a partir da entrega definitiva do objeto deste termo.  
 
8.15. A Fornecedora deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega dos materiais, 
com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no neste Termo e 
apresentar soluções práticas e efetivas para qualquer problema que envolva o fornecimento do objeto. 
 
9. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
9.1. O objeto deverá ser entregue, a rigor, conforme determinação da Fundação UnirG, no ato da ordem 
de compra/ordem e serviço, no seguinte endereço: 
a) Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação UnirG, na Avenida Pará, 
quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO. 
 

10. DA GARANTIA, DA ASSITÊNCIA TÉCNICA E DA INSTALAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Da garantia do objeto 
 
10.1.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir 
da data do recebimento definitivo, podendo ser solicitado a apresentação dos documentos a seguir 
elencados, juntamente com a entrega do objeto:  
a) Certificado de Garantia do Fabricante do produto desde que o período da garantia seja igual ou superior 
ao solicitado; 
b) Documento do fabricante permitindo o fornecedor oferecer prazo maior que o estipulado no Certificado 
de Garantia do fabricante do Produto quando o fornecedor optar por oferecer prazo diferentemente do 
estipulado na cláusula anterior; 

 

10.1.2. No caso de produtos com garantia de fábrica maior que a mínima solicitada, prevalecerá a 
garantia do fabricante, independente das informações da proposta de preços atualizada, bem como da 
exigência deste Termo referente à garantia. 

 
10.1.3. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou desgaste 
prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções necessárias. Caso 
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a Fornecedora não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser substituído por um novo, 
salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da Contratante.  
 
10.1.4. O objeto deverá acompanhar acessórios para o completo funcionamento e manual de operação 
em português.  
 

10.2. Da Assistência Técnica e do Treinamento   
10.2.1. A Fornecedora deverá prestar Assistência Técnica na vigência da garantia, inclusive com 
reposição de peças e/ou substituição do objeto, conforme o caso, quando comprovado que as mesmas 
apresentaram defeitos de fabricação. 
 
10.2.2. A assistência técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante do simulador deverá ser 
localizada no Brasil. 
 
10.2.3. À Fornecedora caberá, sem ônus para a Fundação Unirg, a instalação e o treinamento do 
usuário/servidor do objeto, para os itens que se fizerem necessários, em especial para o item 14, devendo 
ser tal atividade previamente agendada entre as partes. 
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 
Referência são estimativas de consumo. 
 
11.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os fornecimentos que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
 

Gurupi - TO, 12 de março de 2020. 
 
 
 

 
GESTOR IMEDIATO 

 
 

________________________________________ 
EDUARDO FERNANDES DE MIRANDA 
Pró-Reitor de Graduação e Extensão – 

Universidade Unirg 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 

_________________________________________ 
THIAGO LOPES BENFICA 

Presidente – Fundação UNIRG 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 
Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 

Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 
 

 ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2020 

 
Processo: 2020.02.064223 
Validade da Ata: 12(doze) meses 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito 

público, entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 
01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, 
CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo Presidente THIAGO LOPES BENFICA, 
conforme Decreto de nomeação nº 683/2017, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 764.093 
SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 846.889.981-04, residente e domiciliado nesta Cidade. 

 
FORNECEDORA: RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda., S.A, ME etc.), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, Inscrição 
Estadual nº__________________, endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado neste ato 
representada pelo Sr. _________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
________________, inscrito no CPF nº________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente 
e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 
As partes acima identificadas resovem registrar preços para futura, eventual e parcelada 

aquisição do objeto identificado, conforme cláusulas a seguir elencadas. 
 
 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorre de homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 
013/2020, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155/2014, Decreto Federal nº 
8.538/2015, Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Resolução TCE/TO nº 181/2015, Decreto 
Municipal nº 738/2017, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, observadas as alterações e atualizações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais aplicáveis à espécie e Ato de Ratificação do Senhor 
Presidente da Fundação UnirG, conforme Termo de Homologação datado de _____/_____/2020, exarado 
no Despacho da Presidência nº ______ às folhas nº _____tudo constante no Processo Administrativo nº 
2020.02.064223, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada a 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS (SIMULADORES), PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA ÁREA DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE GURUPI 
E DA EXPANSÃO DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA DO CURSO DE MEDICINA, 
conforme quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência-Anexo I do Edital e 
nesta Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS REGISTROS DE PREÇOS DO OBJETO  

Item Descrição Marca/ 
Modelo/ 

Fabricante 

Unid Quant Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxx xxx xxx xxx 

Valor total do Registro de Preços: R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 
3.1. O objeto deverá ser de excelente qualidade, com características realísticas para o aprendizado em 

laboratórios próprios dos cursos nos quais serão utilizados, com fins de atender à demanda acadêmica 
referente à cada especialidade, bem como a todos os requisitos constantes na descrição/especificação 
técnica deste Termo.  
 

3.2. A Fornecedora fica obrigada a prestar treinamento de uso e manuseio do objeto licitado, conforme o 
caso, por ocasião da entrega ou de acordo com agendamento a critério da UnirG. 
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3.3. O objeto fornecido deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, ANVISA, etc, atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 

3.4. O objeto deverá ser original, de primeiro uso, entregue em sua embalagem original e lacrada, não 
sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de produtos remanufaturados, reciclados, 
recondicionados ou pirateados, sob pena de afastamento do certame (TCU, Decisão 1622/2002, 
Acórdãos nº 607/2005 e nº 1745/2006 – Plenário). 

 
4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 
4.1. Os materiais serão adquiridos de forma parcelada conforme necessidade da Universidade de Gurupi 

– UNIRG, não estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total registrado. 

 
4.2. A(s) Fornecedora(s) dos materiais terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a entrega, 

contados a partir da assinatura do pedido de compras emitido pelo Setor de Compras e Suprimentos da 
Fundação UNIRG, podendo tal prazo ser prorrogado a critério e mediante autorização expressa e 
justificada da Administração.  

 
4.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações mínimas solicitadas no Termo de 

Referência e nesta ARP. 
 

4.4. A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o material se estiver em desacordo 
com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não esteja dentro do padrão de 
qualidade e/ou apresente irregularidades. 

 
4.5. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data  recebimento 

pelo fiscal de contrato e/ou servidor designado pela fundação UnirG. 
 

4.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b) Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

  
4.7. O recebimento definitivamente do objeto dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações 
contratadas.  

 

4.8. A entrega do objeto deverá estar acompanhada de nota fiscal, e ser realizada perante o Fiscal de 
Contrato e/ou responsável designado pela Contratante para tal fim, o qual deverá emitir:  

a) Atesto definitivo, após a verificação do objeto, especificações, qualidade e quantidade atendidas de 
acordo com este Termo de Referência, acompanhado de manifestação acerca do cumprimento integral 
dos termos; 

b) Atesto de rejeição, para caso de verificação em hipótese de não atendimento as exigências do Termo de 
Referência, em caráter insanável acompanhado de manifestação acerca dos fatos. 
 

4.9. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, em embalagens resistentes próprias, 
originais e lacradas, de forma a garantir que não será danificado durante as operações de transporte, 
carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características que os 
identifiquem e os qualifiquem, proporcionando integridade do produto até o seu uso.  
 

4.10. Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 

4.11. Os materiais entregues e recebidos ficam sujeitos à reparação ou substituição, pelo fornecedor, 
desde que comprovada à existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no decorrer 
de sua utilização. 
 

4.12. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos e entregues contendo as indicações de marca, 
modelo, fabricante, procedência conforme o caso, dentro do prazo de validade. 
 

4.13. Todas as despesas oriundas de transporte e entrega ficará a cargo da Fornecedora. 
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4.14. O prazo de garantia dos materiais será de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados 
a partir da entrega definitiva do objeto deste termo.  
 

4.15. A Fornecedora deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega dos materiais, 
com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no Termo de Referência 
e nesta ARP e apresentar soluções práticas e efetivas para qualquer problema que envolva o 
fornecimento do objeto. 
 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O objeto deverá ser entregue, a rigor, conforme determinação da Fundação UnirG, no ato da ordem de 

compra/ordem e serviço, no seguinte endereço: 
b) Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação UnirG, na Avenida Pará, 

quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO. 
 

6. DA GARANTIA, DA ASSITÊNCIA TÉCNICA E DA INSTALAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Da garantia do objeto  

6.1.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir 
da data do recebimento definitivo, podendo ser solicitado a apresentação dos documentos a seguir 
elencados, juntamente com a entrega do objeto:  
c) Certificado de Garantia do Fabricante do produto desde que o período da garantia seja igual ou 

superior ao solicitado; 
d) Documento do fabricante permitindo o fornecedor oferecer prazo maior que o estipulado no 

Certificado de Garantia do fabricante do Produto quando o fornecedor optar por oferecer prazo 
diferentemente do estipulado na cláusula anterior; 

 

6.1.2. No caso de produtos com garantia de fábrica maior que a mínima solicitada, prevalecerá a 
garantia do fabricante, independente das informações da proposta de preços atualizada, bem como da 
exigência deste Termo referente à garantia. 

 
6.1.3. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou desgaste 
prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções necessárias. 
Caso a Fornecedora não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser substituído por 
um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da 
Contratante.  

 
6.1.4. O objeto deverá acompanhar acessórios para o completo funcionamento e manual de operação 
em português.  

 

6.2. Da Assistência Técnica e do Treinamento   
6.2.1. A Fornecedora deverá prestar Assistência Técnica na vigência da garantia, inclusive com 
reposição de peças e/ou substituição do objeto, conforme o caso, quando comprovado que as mesmas 
apresentaram defeitos de fabricação. 
 
6.2.2. A assistência técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante do simulador deverá ser 
localizada no Brasil. 

 
6.2.3. À Fornecedora caberá, sem ônus para a Fundação Unirg, a instalação e o treinamento do 
usuário/servidor do objeto, para os itens que se fizerem necessários, em especial para o item 14, 
devendo ser tal atividade previamente agendada entre as partes. 

 
7. DA VALIDADE E DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
7.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.1.1. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 

sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na página, durante sua vigência 
eletrônica oficial da Fundação Unirg (https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/atas/). 

 
7.2. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, sendo contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e/ou conveniência 
Administrativa de acordo com as previsões contidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Fundação UnirG, conforme disposto na Cláusula Sétima do Instrumento 
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Contratual.  
 

8.1.1. Pelo objeto adquirido e efetivamente entregue, o Orgão Gerenciador pagará à Fornecedora, os 
preços constantes nesta ARP, em conformidade com sua proposta atualizada e condições fixadas 
previamente no respectivo Edital. 
 
8.1.2. Fica expressamente estabelecido que os preços registrados incluem os custos diretos e indiretos 
para a completa entrega do objeto solicitado. 

 
8.2. O pagamento será efetuado, através de rede bancária, em 03 (tres) parcelas de iguais valores, 
em 30, 60 e 90 dias, após a confirmação da entrega dos materiais no Almoxarifado Central da 
Fundação UnirG, devidamente acompanhados da Nota Fiscal de Aquisição de Produtos, que será conferida 
e atestada por responsável da Fundação UNIRG, depois de verificada a regularidade fiscal da Contratada. 

 
8.2.1. A notal fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento do objeto, 
devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 
 
8.2.2. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
8.2.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à conta 
corrente. 
 
8.2.4. O Órgão Gerenciador reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 
nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório ou os 
materiais fornecidos não estiverem em conformidade com a especificação apresentada na proposta. 

 
9. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DA VALIDADE E DA SUA PUBLICIDADE 
9.1.  Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente será efetuado o registro dos 

preços mediante a formalização da Ata de Registro de Preços-ARP. 
 

9.2. A vencedora será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação/comunicação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

9.2.1. A recusa injustificada da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços, o prazo 
e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-
a a aplicação das penalidades previstas no Edital e nesta ARP. 

 
9.3. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação 
com as fornecedoras registradas se dará por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesas, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 
8.666/93. 
 

9.4. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.4.1. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na página, durante sua vigência 
eletrônica oficial da Fundação Unirg (https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/atas/). 

 
9.5.  A formalização do instrumento contratual se dará através da emissão da Nota de Empenho, que 
terá força de contrato, conforme disposto no caput do art. 62, c/c com o § 4º da Lei Federal nº 8666/93.  

 
9.6. O(s) contrato(s)/Notas de Empenho decorrente(s) do Registro de Preços deverão ser 
assinado(s)/emitida(s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
9.7. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderão ser rescindidos 
a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

 
9.8. A Fornecedora deverá durante a validade da Ata de Registro de Preços e vigência dos Contratos 
oriundos desta, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação.  
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9.8.1. As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) e Justiça do Trabalho(Certidão 
de Débitos Trabalhistas), se estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
9.8.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de, a contratação 
não se realizar.   

 

9.9. A Fornecedora não poderá ceder ou transferir a execução da ARP/Contrato, total ou parcialmente, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 
 
9.10. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que 
participar da Licitação. Em nenhum caso a Fundação UnirG negociará com entidades representadas pelas 
licitantes. 

 
9.11. Independente de transcrição consideram-se como parte integrante da ARP/Contrato este Edital seus 
anexos e a proposta de preço atualizada apresentada pela licitante vencedora. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA ARP 
10.1. Além das obrigações constantes na Lei nº 8.666/93 são obrigações da FORNECEDORA DA ARP: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, garantia, local, prazo e condições estipulados no Termo de 
Referência, nesta ARP, bem como, na proposta registrada e na enviada atualizada, conforme valor 
adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, conforme observações, exigências e 
informações do servidor responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgão Gerenciador em relação 
ao fornecimento do objeto; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 
transporte, fretes, entrega, descarregamento, montagem, instalação, assistência técnica, treinamento, 
encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte; 

d) Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no 
ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 

e) Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade exigido, em 
bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou não esteja em 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência; 

f) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega do objeto, com poderes para dirimir 
eventuais dúvidas, solucionar questões evetuais e atípicas não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto. 

g) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 

h) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e 
justificando seu pedido; 

i)  Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 
causado à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou propostos; 

j) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

k) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 

l) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob pena 
de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 

m)  Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão logo 
constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 
para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

n) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do objeto, não cabendo, portanto a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 
cumprimento da entrega por parte do fornecedor; 

o) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas; 
 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 
Pág. 32 de 47 

Fls.: _____________ 
 

Rubrica: _________ 

10.2. Além das obrigações constantes na Lei nº 8.666/93 são obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 

DA ARP: 
a) Gerenciar todos os atos de controle, fiscalização, administração e execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP;  
c) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 
d) Emitir pedido de compra do objeto conforme necessidade de aquisição; 
e) Notificar à Fornecedora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
f) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora sobre irregularidades observadas no cumprimento da 

ARP; 
h) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora/Beneficiária 

da ARP; 
i) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

j) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

k) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação da Fornecedora conforme exigido 
na licitação; 

l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório, bem como as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços, em caso de inadimplemento ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às contratações; 

m) Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

n) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

o) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

p) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da mesma. 
 

10.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não puder 
cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso;  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

10.3. Do(s) Órgão(s) Aderente(s):  
a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços;  
b) Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da ARP; 
c) Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por cento 

dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ARP para o Órgão Gerenciador; 
d) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão 

Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 
e) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

f) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços; 
i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
j) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 

que não haja impedimento legal para o ato. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP serão efetuados por representante/servidor 
do Órgão Gerenciador, por ele devidamente designado mediante Ato Administrativo próprio, de acordo com 
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as condições constantes na Ata de Registro de Preços/Contrato, observando-se no que couber ao fiscal, às 
obrigações elencadas no Termo de Referência e nesta ARP, bem como as disposições do art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 6º do referido Decreto. 
 
11.2.  O representante da Administração deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ARP/Contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11.3. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Contratante não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP/Contrato, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
12.  DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  
12.1. A licitante vencedora, nos termos do artigo 7° da Lei n. 10.520/2002 e Leis subsidiárias, 
garantidas o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados ou Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o Inciso XIV do art.4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da aplicação de multa compensatória de até 20% (vinte por cento) e das demais 
cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas: 

 
a) Não assinar a ARP/termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) deixar de encaminhar a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação e 

demais documentos nos prazos determinados no edital. 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
i) Pelo atraso na execução do objeto em relação ao prazo proposto e aceito. 

 
12.1.1. Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 

97 da Lei n.º 8.666/93. 
 

12.1.2. As sanções descritas no item 11.1 também se aplicam às integrantes do cadastro de reserva 
que convocadas não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração Pública. 

 
12.2. A Inexecução total ou parcial da ARP poderá a Administração, aplicar as sanções previstas 

nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 
 

12.2.1. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 
a juízo da Administração; 
 
12.2.2. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, uma vez garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 

cumprida a juízo da Administração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

12.3. A multa, eventualmente imposta à Fornecedora/Contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da Fundação UnirG, ser-lhe-á concedido o prazo de 10(dez) 
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 
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12.3.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser aplicada as 
sanções civis ou penais cabíveis. 
 
12.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com 
ampla defesa. 
 
12.3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
13. VARIAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1. Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo quando houver 

disciplinamento diverso. 
 

13.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, 
por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado. 

 
13.2.1. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Fundação UNIRG a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, 
anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.  

 
13.3. A Fundação UnirG terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, para análise dos 
pedidos de revisão recebidos. 
 

13.3.1. Durante esse período a empresa deverá efetuar as entregas dos pedidos pelo preço registrado e 
no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pela Fundação UNIRG.  
 
13.3.2. A empresa obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja 
julgado improcedente. 

 
13.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Fundação convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 

13.4.1. Frustrada a negociação, a fornecedora será liberada do compromisso assumido. 
 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Fundação UNIRG poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 
 
13.6. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1. O registro da fornecedora poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
 

14.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no presente Edital ou Ata de Registro de Preços; 
b) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, 

por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º 
8.883/94; 

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se apresentar superior ao 
praticado pelo mercado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94; 
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14.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências deste instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

 
14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada. 
 
14.3. A comunicação do cancelamento do registro da fornecedora será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento.  
 
14.4. No caso da fornecedora encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, considerando-se cancelado o registro do 
prestador, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação.  
 

14.5. A solicitação da fornecedora para cancelamento do registro de preço, não o desobriga da entrega do 
objeto, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração aplicação das penalidades previstas no Instrumento Convocatório e nesta 
ARP, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame, mediante anuência do Órgão Gerenciador da Ata 
e aceitação da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas 
normas municipais pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
 
15.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços vigente, deverão consultar o Órgão Gerenciador da mesma para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
 
15.3. Poderá a beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador.  
 
15.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item editalício, não poderão exceder, 
por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o Órgão Gerenciador conforme dispõe o §3º do art. 22 do Decreto Municipal 
nº738/2017. 
 
15.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Aderente deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 
15.7. Compete ao Órgão Aderente, os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Fornecedora das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
 
15.8. A Fundação UNIRG, na qualidade de órgão gerenciador, só autorizará a adesão à ARP após a 
primeira contratação por órgão integrante da ata.  

 

16. DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1. O Órgão Gerenciador registra a existência de Cadastro de Reserva para o(s) item(ns): XX, XX, 
XX, conforme Ato formalizado por empresa licitante enviado via sistema, anexado a esta ARP, devendo ser 

observadas as disposições constantes no item 5.8 do Edital. 
 
16.2. Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas no Edital, bem como nos seus 
Anexos, em especial nesta ARP, deverão ser observados pela(s) fornecedora(s) registrada(s) no Cadastro 
Reserva. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. As partes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir a presente ARP em todos os seus termos, cláusulas e 
condições, por si e seus sucessores. 
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17.2. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços conforme legislação elencada no item 1 – Do 
Fundamento Legal, constante desta ARP, no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2020 e Processo 

Administrativo nº 2020.02.064223. 
 
17.3. Esta Ata de Registro de Preços-ARP é documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura, eventual e parcelada contratação entre Fornecedora e Órgão Gerenciador, 
conforme os preços registrados, descrições do objeto, condições a serem praticadas, e as disposições 
contidas no instrumento convocatório, Termo de Referência-Anexo I e Proposta Vencedora Atualizada. 
 
17.4. Fazem parte integrante desta ARP, independente de transcriação, o Edital de Licitação, o Termo de 
referência, a Proposta de Preços Vencedora/Atualizada, bem como as condições específicas previstas na Lei 
Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002, e atualizações porteriores, e ainda o Cadastro de 
Reserva de Fornecedores - Anexo a esta ARP. 
 

18. DO FORO 
18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, a Comarca 
de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
18.2. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Orgão Gerenciador e pela particular Fornecedora. 

 
 

Gurupi/TO, aos ___ dias do mês de______ de 2020. 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Lopes Benfica 
ORGÃO GERENCIADOR 

Empresa  

Representante 
FORNECEDORA REGISTRADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 

Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2020-SRP 
PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 2020.02.064223 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO CELEBRADO 

ENTRE A FUNDAÇÃO UNIRG E A EMPRESA 
__________________. 

 
 
CONTRATANTE:FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, 

entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 
01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir 
Lins II, CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo Presidente THIAGO LOPES 

BENFICA, conforme Decreto de nomeação nº 683/2017, brasileiro, casado, advogado, portador 
de RG 764.093 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 846.889.981-04 e, residente e domiciliado 
nesta Cidade. 

 
CONTRATADA:_______________________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº ___________________, e Inscrição Estadual nº ____________________ com sede na 
________________________________________, na cidade de __________________- _____, neste ato 
representada pelo Sr. _______________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador de RG nº __________ e inscrito no CPF sob o nº ________________, residente e 
domiciliado no endereço _________________________,  

 

 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá 

pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  
1.1. O presente Contrato decorre de homologação do Pregão Eletrônico nº 013/2020-SRP, na forma 
da Lei nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Complementar 
nº 123/2006 e conforme Termo de Homologação datado de _____/_____/2020, exarado no 

Despacho da Presidência nº ____/2020 às folhas nº ____, tudo constante no Processo 

Administrativo nº 2020.02.064223, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

2.1. O objeto do presente Contrato AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS 

(SIMULADORES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO 

REALÍSTICA ÁREA DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE GURUPI E DA EXPANSÃO DOS 
LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA DO CURSO DE MEDICINA, conforme especificações 
constantes neste Contrato, no Termo de Referência-Anexo I do Edital e na proposta atualizada 
apresentada pela Adjudicatária. 

2.2. A Contratada é vencedora do Pregão Eletrônico nº 013/2020-SRP, quanto aos itens:  

Item Descrição / Especificação Un. Quant. Marca/ 

Fabricante  

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 
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2.3. O objeto deverá ser de excelente qualidade, com características realísticas para o aprendizado 
em laboratórios próprios dos cursos nos quais serão utilizados, com fins de atender à demanda 
acadêmica referente à cada especialidade, bem como a todos os requisitos constantes na 
descrição/especificação técnica deste Termo.  

 
2.4. A Contratada fica obrigada a prestar treinamento de uso e manuseio do objeto licitado, conforme 
o caso, por ocasião da entrega ou de acordo com agendamento a critério da UnirG. 

 
2.5.  O objeto fornecido deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, ANVISA, etc, atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
2.6. O objeto deverá ser original, de primeiro uso, entregue em sua embalagem original e lacrada, 
não sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de produtos remanufaturados, reciclados, 
recondicionados ou pirateados, sob pena de afastamento do certame (TCU, Decisão 1622/2002, 
Acórdãos nº 607/2005 e nº 1745/2006 – Plenário). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, DE FORMA DE AQUISIÇÃO,  
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, DE RECEBIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
3.1. A Contratada deverá fornecer o objeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a 

entrega, contados a partir da assinatura do pedido de compras emitido pelo Setor de Compras e 
Suprimentos da Fundação UnirG, podendo tal prazo ser prorrogado a critério e mediante autorização 
expressa e justificada da Administração.  
 
3.2. A requisição poderá ser expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive por e-mail. 
 

3.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações mínimas solicitadas no 
Termo de Referência, bem como na proposta vencedora. 

 
3.4. A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o material se estiver em 
desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não esteja dentro do 
padrão de qualidade e/ou apresente irregularidades. 

 
3.5. O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data 
recebimento pelo fiscal de contrato e/ou servidor designado pela fundação UnirG. 

 
3.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

  
3.7. O recebimento definitivamente do objeto dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas.  
 

3.7.1. Caso seja constatado que o fornecimento do objeto foi executado em desacordo com o 
especificado ou exigido, com defeito ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, a 
Contratada será notificada para que providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado.  

 
3.8. A entrega do objeto deverá estar acompanhada de nota fiscal, e ser realizada perante o Fiscal de 
Contrato e/ou responsável designado pela Contratante para tal fim, o qual deverá emitir:  

a) Atesto definitivo, após a verificação do objeto, especificações, qualidade e quantidade 
atendidas de acordo com este Termo de Referência, acompanhado de manifestação acerca do 
cumprimento integral dos termos; 
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b) Atesto de rejeição, para caso de verificação em hipótese de não atendimento as exigências do 
Termo de Referência, em caráter insanável acompanhado de manifestação acerca dos fatos. 

 
3.9. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, em embalagens resistentes 
próprias, originais e lacradas, de forma a garantir que não será danificado durante as operações de 
transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características 
que os identifiquem e os qualifiquem, proporcionando integridade do produto até o seu uso.  

 
3.10. Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 

 
3.11. Os materiais entregues e recebidos ficam sujeitos à reparação ou substituição, pelo 
fornecedor, desde que comprovada à existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado 
possível no decorrer de sua utilização. 
3.12. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos e entregues contendo as indicações de 
marca, modelo, fabricante, procedência conforme o caso, dentro do prazo de validade. 
 
3.13. Todas as despesas oriundas de transporte e entrega são de responsabilidade e a cargo da 
Contratada. 
 
3.14. O prazo de garantia dos materiais será de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, 
contados a partir da entrega definitiva do objeto deste termo.  
 
3.15. A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega dos 
materiais, com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no neste 
Termo e apresentar soluções práticas e efetivas para qualquer problema que envolva o fornecimento 
do objeto. 

 
3.16. O objeto deverá ser entregue, a rigor, conforme determinação da Fundação UnirG, no ato da 

ordem de compra/ordem e serviço, no seguinte endereço: 
a) Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação UnirG, na Avenida 

Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 
Gurupi/ TO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GARANTIA E DA ASSITÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO 
 

4.1. Da garantia do objeto  
4.1.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data do recebimento definitivo, podendo, a critério da Contratante, ser solicitado a 
apresentação dos documentos a seguir elencados, juntamente com a entrega do objeto:  
a) Certificado de Garantia do Fabricante do produto desde que o período da garantia seja igual ou 

superior ao solicitado; 
b) Documento do fabricante permitindo o fornecedor oferecer prazo maior que o estipulado no 

Certificado de Garantia do fabricante do Produto quando o fornecedor optar por oferecer prazo 
diferentemente do estipulado na cláusula anterior; 

 

4.1.2. No caso de produtos com garantia de fábrica maior que a mínima solicitada, prevalecerá 
a garantia do fabricante, independente das informações da proposta de preços atualizada, bem 
como da exigência deste Termo referente à garantia. 

 
4.1.3. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou 
desgaste prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções 
necessárias.  

 
4.1.4. Caso a Contratada não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser 
substituído por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos 
servidores da Contratante.  

 
4.1.5. O objeto deverá acompanhar acessórios para o completo funcionamento e manual de 
operação em português.  

 

4.2. Da Assistência Técnica e do Treinamento   
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4.2.1. A Contratada deverá prestar Assistência Técnica na vigência da garantia, inclusive com 
reposição de peças e/ou substituição do objeto, conforme o caso, quando comprovado que as 
mesmas apresentaram defeitos de fabricação. 
 
4.2.2. A assistência técnica, estrutura física e de suporte da empresa fabricante do simulador 
deverá ser localizada no Brasil. 

 
4.2.3. À Contratada caberá, sem ônus para a Fundação Unirg, a instalação e o treinamento do 
usuário/servidor do objeto, para os itens que se fizerem necessários, em especial para o item 14, 
devendo ser tal atividade previamente agendada entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
5.1.  A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será efetuada por representante 
designado através de Ato próprio da Contratante, de acordo coma as condições constantes no Termo 
de Referência, na ARP e neste Contrato, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações 
elencadas nos mesmos Atos, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
5.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante.  
 
5.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a fiscalização, não poderá ser invocada 
para eximir a Contratada da responsabilidade na montagem, instalação e entrega do objeto em 
perfeito estado de uso.  
 
5.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das medidas pertinentes.  
 
5.5. A Contratada deverá indicar/manter preposto, aceito pela Contratante, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que necessário. 
 
5.6. A Fiscalização exercida por interesse da Contratante não exclui nem reduz, durante a vigência do 
contrato, a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, 
bem como por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Pelo objeto adquirido e efetivamente entregue, instalado e montado, a Contratante pagará à 
Contratada os preços constantes de sua proposta atualizada, conforme valor final de lances ou 
negociado, em conformidade com as condições fixadas previamente neste Contrato, no Termo de 
Referência e no Edital. 
 
6.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem os custos diretos e indiretos 
para a completa entrega do objeto adquirido. 

 

6.4. O pagamento será efetuado, através de rede bancária, em 03 (tres) parcelas de iguais 
valores, em 30, 60 e 90 dias, após a confirmação da entrega dos materiais no Almoxarifado Central 
da Fundação UnirG, devidamente acompanhados da Nota Fiscal de Aquisição de Produtos, que será 
conferida e atestada por responsável da Fundação UNIRG, depois de verificada a regularidade fiscal 
da Contratada. 
 
6.5. A notal fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento do equipamento, 
devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
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7.1. O valor total do presente Contrato é de R$_____ (________). O preço é referente ao Pregão 

Eletrônico nº 008/2020. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS 
 
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundação UnirG: 
Dotação Orçamentária nº. 0004.0401.12.364.1241.2602 (Manutenção de Novos Campis) 

Elemento de Despesa  3.3.90.30-5010.00.000 (Material de Consumo) 

Elemento de Despesa  4.4.90.52-5010.00.000 (Equipamentos e Material Permanente) 
 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
 

9.1. O contrato terá vigência iniciada na data de sua assinatura até 31/12/2020, ou total 

adimplemento do objeto contratual. 

 
9.2. A vigência da garantia do objeto independe da vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 
10.1. Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, 
consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
11.1. As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

11.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, das elencadas na ARP 

firmada, são obrigações da CONTRATADA: 
a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste 

Contrato, bem como, na proposta atualizada enviada, valor adjudicado e homologado, em 
perfeitas condições de utilização, sendo observadas as exigências e informações do servidor 
municipal designado, sem nenhum custo oneroso para esta Administração em relação ao 
fornecimento do objeto;  

b) Assegurar o fornecimento do objeto contratado devidamente montado e instalado em perfeito 
estado para uso;  

c) Atender às normativas trabalhistas e de segurança de trabalho (EPI) específicas da execução do 
objeto; 

d) Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contrante; 

e) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo, 
no que couber, transporte, fretes, carga, descarga, entrega, montagem, instalação, encargos 
sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento;  

f) Arcar com qualquer prejuízo causado ao material em decorrência de seu transporte, instalação 
e/ou montagem;  

g) Assegurar a garantia de no mínimo 12(doze) meses, e no caso de ser a garantia de fábrica 
superior, assegurar esta;  

h) Trocar, reparar/corrigir, substituir no prazo estabelecido, às suas expensas o objeto e/ou 
partes do mesmo, que não estejam em conformidade com as exigências deste Contrato, bem 
como se não estiverem dentro do padrão mínimo de qualidade exigido comercialmente e/ou em 
legislação específica, ainda que tenha sido dado como recebimento pela Contratada;  

i) Possibilitar o acompanhamento da execução, montagem, instalação do objeto por parte de 
representante da Contratante, caso esta julgue necessário; 

j) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto;  

k) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório;   
l) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente causado a Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos;  
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m) Comunicar imediatamente e por escrito à Contratante, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

 

11.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, das elencadas na ARP 

firmada, são obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do objeto entregue, montado e instalado, se for o caso, 

emitindo atesto de recebimento, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;  
b) Designar servidor para promover o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato 

bem como do objeto, com fins de assegurar o atendimento às condições previstas neste 
Contrato; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato;  

d) Efetuar o pagamento do objeto entregue nas condições estabelecidas;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto se estiver em desacordo com as respectivas 
especificações; 

f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela. 

g) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  

h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS  
 
12.1. É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e 
trabalhistas decorrentes deste Contrato. 
 
12.2. A Contratante, enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 
que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 
legais. 

 
12.3. Caberá à Contratada toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações decorrentes da 
Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária. 
 
12.4. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 
13.1. A Contratada, nos termos do artigo 7° da Lei n. 10.520/2002 e Leis subsidiárias, garantidas o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados ou Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o Inciso XIV do art.4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa compensatória de até 20% (vinte por cento) e das 
demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas: 

 
13.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
13.1.3.1. Deixar de encaminhar a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos 
de habilitação e demais documentos nos prazos determinados no edital e neste Contrato. 

 
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
13.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 
94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

 
13.1.8. Pelo atraso na execução dos serviços ou na entrega dos produtos, em relação ao prazo 
proposto e aceito. 

 

13.2. A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 
       I - Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

 
       II - Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla              
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 
não cumprida a juízo da Administração; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.3. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber da Fundação UNIRG, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

 
13.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser aplicada as 
sanções civis ou penais cabíveis. 
 
13.5. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 
com ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO 
  
14.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, ou bilateralmente por 
acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência Administrativa. 
 
14.2. Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas sempre por 
meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a inexecução total ou parcial do 
Contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, observados os art. 
77 a 80 da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A Contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à realização do objeto contratual, até o limite de 25% do valor 
inicial deste Contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento 
contratual. 
 
15.2. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total da execução do objeto 
deste Contrato, sem anuência expressa e justificada da Contratante, sob pena de rescisão e aplicação 
de sanções pertinentes. 
 
15.3. Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à Contratda, não tendo com o Contratante nenhuma relação jurídica sobre qualquer 
título ou fundamento. 
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15.4. A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão 
por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.  
 
15.5. As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os 
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
15.6. Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes nas Leis 

nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Edital do Pregão 
Eletrônico nº 013/2020 e Processo Administrativo nº 2020.02.064223. 

 
15.7. Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcriação, o Edital de Licitação, o 
Termo de referência, a Proposta de Preços Vencedora/Atualizada, bem como as condições específicas 
previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002, e atualizações porteriores.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DO FORO 
 
16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como foro, a 
Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 

 
 

Gurupi/TO, aos ___dias do mês de __________ de 2020. 

 
 

 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 
Thiago Lopes Benfica 

CONTRATANTE 

EMPRESA  
Representante 
CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 
1___________________________________________________________CPF__________________________________ 

 

2___________________________________________________________CPF__________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 

Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 

 

 ANEXO IV 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
 

À Fundação UNIRG  
 
Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

_________________________ e inscrição estadual nº__________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, em conformidade com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2020-SRP.  
Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para o fornecimento dos materiais 

conforme descritos no TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I do Edital, bem como nesta proposta. 

 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

Marca/ 
Modelo/ 

Fabricante 

Quant.  Unid. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 ** deve o proponente especificar o 
objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características do 
produto e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas. 

(...) (...) (...) 
R$ ... 

(Valor em 
algarismo) 

R$ ... 
(Valor em 
algarismo) 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (Valor em algarismo e por 
extenso) 

 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/CGC nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail comercial: 

 

Banco:  Agência nº: Conta nº:  

 

Dados do responsável para assinatura da ARP: 

Nome Completo: 

CPF nº: RG nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail: 

Cargo/Função que exerce na empresa: 

 
Prazo de validade da proposta: ______ (________________) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação na plataforma eletrônica; 
Local de entrega do objeto: Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação 
UnirG. 
Prazo para entrega: até 30(trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do pedido de 
compras emitido pelo Setor de Compras e Suprimentos da Fundação UNIRG. 

 
Cidade/UF, ____ de ______________ de 2020.  

 
 

____________________________________________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 
OBS.: O Modelo de Proposta de Preços é meramente exemplificativo e deverá ser apresentado no papel 
timbrado ou carimbo padronizado da empresa, não sendo necessária a transcrição do cabeçalho da 
Fundação UNIRG, devendo ser observadas as exigências quanto aos elementos próprios constantes do 
Edital.  
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 013/2020 

Com Itens Exclusivos à Participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI e Itens para Ampla Concorrência 

 

ANEXO V 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

À Fundação UNIRG. 

Comissão Permanente de Licitação 

Gurupi-TO. 
 

 
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida 

............................................................................, n.º ...................., bairro 

............................................, cidade....................................................................., 
estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é/foi nosso 
fornecedor de (descrever os produtos), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta 
a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone. 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

(Nome do Município e Estado), ____ de ____________ de 2020. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome legível 

Cargo/CPF/Telefone 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 
capacidade técnica idêntico, desde que o mesmo possua todas as informações constantes deste modelo, 
devendo ser apresentada em papel timbrado da Empresa que atesta, não sendo necessária a 
transcrição do cabeçalho da Fundação UNIRG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 
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ANEXO VI 

MODELO DE CADASTRO DE RESERVA 

 
À Fundação UNIRG. 

Comissão Permanente de Licitação. 

Gurupi-TO. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste CADASTRO RESERVA o fornecimento de EQUIPAMENTOS 

LABORATORIAIS (SIMULADORES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS LABORATÓRIOS DE 
SIMULAÇÃO REALÍSTICA ÁREA DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE GURUPI E DA EXPANSÃO 
DOS LABORATÓRIOS DE SIMULAÇÃO REALÍSTICA DO CURSO DE MEDICINA, conforme 
quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência-Anexo I do Edital, condições 
contidas na Ata de Registro de Preços, cujos termos são parte integrante deste instrumento, para os 
itens neste Cadastro elencados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA REGISTRADA                

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/CGC nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail comercial: 

 

Banco:  Agência nº: Conta nº:  

 

Dados do responsável pelo Cadastro de Reserva: 

Nome Completo: 

CPF nº: RG nº: 

Endereço: 

CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail: 

Cargo/Função que exerce na empresa: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO RESERVA 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Quant.  Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 ** deve o proponente especificar o objeto 
de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características do 
produto e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas. 

(...) (...) (...) 
R$ ... 

 
R$ ... 

 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (Valor em algarismo e por 
extenso) 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CADASTRO RESERVA  
4.1. Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas na Ata de Registro de Preços 
serão observadas pelas empresas registradas no Cadastro Reserva. 
 

(Nome do Município e Estado), ____ de ____________ de 2020. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome legível 

mailto:cpl@unirg.edu.br

